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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 306, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4512013 
AV 12712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1.178, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Cultural Izabelense executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santa Izabel D'Oeste, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E TNFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art, 49, inciso XII, combinado com o 5 35  do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia - 
MG; 

2 - Portaria n" 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria n" 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria n" 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Infãncia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria n" 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria n" 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria n" 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria n" 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria n" 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n" 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria n" 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n" 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria n" 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 



14 - Portaria n q  .159, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Cornerrçiários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Anil - 
PR; 

15 - Portaria n" 1.16 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n" 1.162, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n" 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria n V 1 .  165, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria n" 1.174, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria n" 1.178, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D'Oeste - PR; 

21 - Portaria n" 1.180, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria n" 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria n q 2 5 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria n 9 4 2 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Marnoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria 1-1969, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, I8  de feverei ro de2013. 



Brasíli 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Izabelense, no Município de 
Santa Izabel DYOeste, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.004028/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 39, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nc 1178 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA@~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.004.028/2008 e do 
PARECERíAGUICONJUR-MC/MGT/Nc 2096 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Cultural Izabelense, com sede 
na Avenida dos Pinheiros, no 1578 - Centro, no município de Santa Izabel D'Oeste, Estado do Paraná, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 49' 00" S e longitude em 53" 29' 04" W, utilizando a 
fieqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de ~stadAYas Comunic 



PORTARIA L__ mW0-13 1 
i 

Processo Administrativo no 53000.004.028108 

I Art. 1" - 
Nome da Entidade: Associação Comunitária Cultural Izabelense 

Sede: Avenida dos Pinheiros - n." 1578 - Centro 

Município: Santa Izabel D90este 

Estado: PR L, - 

Art, 3" - 
I ~Coorile~das: Latitude em 25°49900''S e Longitude em 53°29'0499~1 

(~úniero  de Volumes: 01 
I . . 

:.,,- ',i ;, . \ ,  , 
p ' i )  .:, , , 

(i+>;. , , ( ,  . -  ,, . ! , ! .  ,. , I :  , . " 

lsm - Relatório Final - Processo no 53000.004.028/08 - Local: Santa Izabel D'OesteIPR 

I - 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Exmo.sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associac;ão Comunitária Cultural Izabelense inscrita no CNPJ sob o n o  
09.300.85910001-90, com sede na Av: Dos Pinl~eiros, 1578 centro, CEP: 85.650- 
000 no Município de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná Telefone 0XX (046) 
3542-1928, entidade sem fins econômicos, legalmente constituídos e devidamente 
registrados no órgão competentes, vem, respeitosamente a presença de Vsa. 
Ex?, em atendimento ao Aviso 0612007, apresentar a documentação de que trata 
o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

$anta babe1 do OesteIPR, 18 de Janeiro de 2008. 

CPF: 502.41 8.509-91 3,y,,y!: j-?g!>.?-: 4 :55 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
i - COPIA DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE 

JUR~DICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - CNPJIMF 

I 3 -ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE DEVIDAMENTE REGISTRADA 

j-G - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS OU NATURA~ZADOS - HA I sim 



[ MAIS DE DEZ ANOS 4 1 

9 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE TODOS OS SEUS 
DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU NA ÁREA 
URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O CASO 

Não  7 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO MAIORES DE DEZOITO ANOS OU EMANCIPADOS 

10 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR TODOS OS DIRETORES, COMPROMETENDO-SE AO FIEL 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO 

Sim 
X 

Não 8 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, ESPECIFICANDO O ENDEREÇO 
COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE 

11 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A ENTIDADE NÃO É 
EXECUTANTE DE QUALQUER MODALIDADE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE 
COMUNITÁRIA, OU DE QUALQUER SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO MEDIANTE 
ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO 
DIRETIVO OU DE ASSOCIADOS, PESSOAS QUE, NESSAS CONDlÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA 
ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERVIÇOS 
MENCIONADOS. 

Sim 
X 

Sim I N ã o  I 

12 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA DA EMISSORA, SE HOUVER. 

APRESENTARA PROJETO TÉCNICO DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA NO 
COMPLEMENTAR N o  1/2004 E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENT 
SELECIONADO. 

N ã o  13 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE O LOCAL 
PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA O ATENDIMENTO DO 
DISPOSTO NO SUBITEM 18.2.7.1 OU 18.2.7.1.1 DA NORMA COMPLEMENTAR NQ 1/2004. 

Sim 
X 

ASSINATURA DO DECLARANTE. -- ' 

14 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO OU POR REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE, CONFIRMANDO AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS, NA PADRONIZAÇÃO GPS- 

j D 6 9  OU WGS 84, E O ENDEREÇO PROPOSTO PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE. 

I 

Sim 
X 

Não  



1 1.1 - SOMA DAS MANIFESTAÇÕES INDIVIDUAIS APRESENTADAS 

2 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, APRESENTADA SOB A FORMA DE ABAIXO- 
ASSINADO, CONTENDO O NOME, O NUMERO DA IDENTIDADE, O ENDEREÇO DO DOMIC~LIO OU 
RESIDÊNCIA, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A ASSINATURA DE CADA 
DECLARANTE. 

2.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO COLETIVAS, 
APRESENTADAS SOB A FORMA DE ABAIXO-ASSINADO. 

3 - MANIFESTAÇAO DE APOIO APRESENTADAS POR ENTIDADES 
COMUNITÁRIAS, LEGALMENTE CONSTITUIDAS E SEDIADAS NA ÁREA PRETENDIDAS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO, CONTENDO A DENOMINAÇAO DA ENTIDADE APOIADORA, O ENDEREÇO 
DA SEDE, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

3.1 - SOMA DAS MANIFESTAÇÕES DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS APRESENTADAS 

4 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
COMPROVADA POR MEIO DE ASSINATURAS CONSTANTES DE ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL, 
CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA MANIFESTAR APOIO Á INICIATIVA DE REQUERER A 

\\ AUTORIZAÇAO PARA EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
'\ 
-1 4.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Sim I Não 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

CASO EXISTA MAIS DE UMA ENTIDADE CONCORRENTE NA MESMA ÁREA DE SERVIÇO, A Sim Não 
REQUERENTE DECLARA QUE CONCORDA EM ASSOCIAREM-SE AS DEMAIS ENTIDADES. X 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, COMO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE REQUERENTE, PARA 
FINS DE INSTRUÇAO DO PROCESSO RELATIVO A SOLICITAÇAO DE AUTORIZAÇAO PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, QUE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA NESTE FORMULÁRIO ESTÁ SENDO APRESENTADA EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA E EM CONFORM 2 DA NORMA COMPLEMENTAR No 112004, BEM COMO 

1 
INTEIRA RESPONSABILIDADE. 

os Pinheiros, 1578, centro, C Endereço para co 
000 no Município este, Estado do Paraná. 

(29)'(40)" W DE LONGITUDE 



C,:omprqvante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscrição e de Sitinacjiio Cadastra! 
I 

Contribuinte, 

Página l"de&% CeAT 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

- NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.300.859/0001-90 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL IZABELENSE 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associaç6es de defesa de direitos sociais 

._- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 15101/2008 as 16:48:46 (data e hora de Brasília). 

,. .. . 
, . .' . r r; -. . ? . :,. : - . 

:' ,?L.J . . ... ., 
,..?,.a . . :.:t , I. 'i. , . 

A KFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidad 
A~udks.-~u~..l~.&gLna 



ESTATUTO 

DA 
. c  - 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. 

ART. l0 - A - Associação __.._._.r___ Comunitária Cultural Izabelense Q uma entidade i --__.____-.-.- sem fins 
eco~ômicos não sendo remunerado seus - a . s . ~ & d d i c i ~ f u n d a d a  em dez 
de jgneiro de' dGs-%if-eóifÕl-prazo de duração indeterminado . ..L com endereço..naAv;__-.--- 
Dos ~inheirosi  no,'--7 5 7 8 ~ ~ ~ r i f r 0 ~ ~ C W ~ ~ ~ 8 5 6 5 ~ ~ 0 ~ 0  .. .......... . .I ................ no Municipio. de Santa Izabel do .... Oeste,Ro-ro e- ~ - ~ - ~ - g ~ - ~ e - R z a l e Z a ; - ~ E s t a d o  do Parana. 

.... ..... ............... ......... ............... . - 

ART. 2 O  - A Associação Comunitária Cultural Izabelense é destinada 
.... _-.,_ - - 

especificamente, a .promover'o~de'senvotvimento culfural e artistico no Município de 
I 

~ a n 6 1 , a  - ......... b e ~ d o ~ ~ e ~ t e , ~ e ~ ~ ~ ~ o - m ~ o ~ ~ ~ ~ í n t e s  objetivos: 
I - RealiiaT~-~estü~a~,----cunferêncras;-ais de forma a 
aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude Izabelense; 
I1 - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade; 
fll - Firmar acordos e convênios com a União, Estado, Município e com entidades 
congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e promoção 
aos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento cultural. 
IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artisticas e Shows Culturais que venham I 

a incentivar a população cultural e socialmente; 
V - Conscieniizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto .a necessidade 
de reconhecimentos dos valores culturais, históricos e artísticos do Municipio; 
VI - Preservar a imagem cultural'@ histórica do município; 
VI1 - Incentivar, promover e editar a publicação difusão de eventos culturais, 
artisticos e educacionais; 
VIII -Promover pelos meios de comunicação, através da imprensa &em especial por 
intermédio de Programas ~~Radiofônicos, atividades musicais, artísticas, noticiosas, 

. . . . .  . . . . .  históricas e culturais; .::....:. . . . .  
' iX - Planejar. programab:6'':in&divar a participação da comunidade nos eventos 



' 

Eliane R da Cnil: Pebihki 
Escrevente Autohads 



'Q.1 

XIV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação doa 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; -.------ 

XV- Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercícios do direito de expressão da 
11- forma mais acessível possível; 

XVI - Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária . . -  
" ,-.. -... ................... _ .  __- . . . .  . , .............. . . ' \  . . . .  

--Évedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosofica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

Parágrafo 2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo 3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

I devendo apenas observar o momento adequado da programaçiio para faze-10, 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

0 DOS ASS_QClADOS - ------.. 

Art. 3' - O-quadro ..................... social da _- ................. Associação C9munil;iria. C u I t u r a 1 . . I z ~ ~ ~ ~ e  
const~uídqpo~r~umero . ............._ ilimitado de associados que serão .......... enquadrados ........................ em uma das -L- 

seguintes categorias: - 
I - € ~ ~ V O S  

I 

.................. 
11 - HO~~L&%-S., 
111 - Pessoas jurídicas sem fins lucrativos ..................................... A--.- ...... 

Parágrafo l0 - Associados ...... efetivos .... são . todas as pessoas aue deselarem se associar 
e que tiveram . ~ek ingresso~e la  - .a~rova@o da ~ssembléia Geral da Frdida.de 
Parágrafo 2' - Ass_qc.iadps h~no rá r imaãs  .. to.d.os ..-aq ueles. --qw e...t@rrh..aam-.presiado -ooo-o 

relevantes serviços em. prol da..Associação . . . .  _.............. Comunitária Cultural Izabelense e ............ .......... -- ... -.. __ 
receberam tal honraria,por.,a~vação ........ da Diretoria. . - ' 

' Parbgrafo3" - S ~ ã ~ . ~ a . s s o . c i a d . ~ ~ . à s p e s s o a s ~ d i c ~ f í . ~ & c ~ e ~ B a s -  

domiciliado na localidade. 
.............................. 

Art. 4' - Os As 

........................... 



niz ki 
Elia 



Art. 5 O  - Fica estabelecitjo que a responsabilidad~ - - - --- e-a priqn&ção intelectual da - -- 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizado~ há mais de dez anos. 

- - - - 
Art. 6" - Fica estabelecido que façam parte da Diretoria Executiva os brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anose mgores $elt8-(deroito~-anos~)~--- 
emancipados cujas residências se~am situadas na área da cKmunida-ce atendida-e - 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eetiv6 que lhe< 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra-fam especial. - -  

Art. 7 O  - O quadro de trabalhadores da emissora será constituído de, ao menos, 213 
(dois terços) de brasileiros natos ou naturalizados há mais dedezanos. - - - - 

< I  - - -- - - - - -- - -  - 

Art. 8 O  - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração-no presente-Estatuto sem -_ -__ 
previa autorização dos órgãos competentes. 

- - - -  - - - 
Art. 9 O  - São dir~tos~dos~a~ssociados; - 
a) Votar e ser votado, atendendo-as disposições desteEstatuta;_-_ _-- 

b) Participa~ de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, culturais e 
educacionais promovidas pela Associação. 

Art. 1 O0 - São deveres dos associados: . - - -  
Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; 
Comparecer Cis Assembléias e reuniões em atendimento as convocações recebidas; 
Colaborar com as iniciativas e promoções da Associação. 

Art. 17"  - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 1 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos 
termos previstos no Estatuto. 

Art. 12  - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 
lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser.nos casos e pela forma previstos 
na lei no Estatuto. 

* 

--a-- 

Art. 13' - As Fontes de fecursos para sua Manutenção são: 

I - Contribuições de Associados; 
I I  - Auxílios e subvenções de órgãos públicos; 
111 - Doaç6es de pessoas fisicas e jurídicas; 
IV - Campanhas e promoç6es; 
V - Outras fontes. 
Parágrafo?": Todos os rec 
manutenção dentro das finalid 
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Parágrafo 2": NZio haverá a dístribuição --- - - - de bônus ou eventuais sobras da receita 15 ' 

-- --- --- - - - - - - -  - - 

& 
entre os associados. - - 

DA DIRETORIA 

Art. ' l 4 O  - A ~ s s o c i a ~ i ó  Comunitária Cultgral Izabelense_seráadministrada por_um_a_- - 
diretoria que será _ composta _ _ _  _ _  dos seguintes - cargos:- - _  

I - PresHente;.~._- 
II - Vice---.?~_residente.; . . 

III - Sec%ia&.;~. 
IV - Tesaureiro; 
V - ~ i ret6~~dmir i is t rat ivo.  . .. .- 

Art. 1 5 O  - Compete á Diretoria: ......... - ........ 

I - Administrar a Associação Comunitária Cultural Izabelense; 
) II - Elaborar o Plano Anual de Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela 

Associação; 
111 - Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
IV - Opinar sobre contratos e convênios; 
V - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação pela 
Assembléia Geral; 
VI - No caso de vacância de cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral 
para eleger novo Membro; 
VI1 - No caso de renúncia ou afastamento definitivo do Presidente, o Vice-presidente ( 

exercera a titularidade ate a eleição seguinte. 
VIIT - Convocar Assembléia Geral por deliberação ou requerimento formulado pela 
maioria dos seus membros; 

Parágrafo Único - Os Diretores não serão remunerados pelos serviços que 
prestarem a Associação. - 

- .  - - - -  - - -- - - - - .  - 
.... 

Art. 1 6 O  - Compete ao Presidente: 
i - 

I - Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 
- - - - - -  - _ - 

extrajudicialmente a Ãssociação; -- -- - -- 
II - Assinãi jufitaméiite com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, 
balanços, etc. 
111 - Presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e As 
IV - Contrafar e d 
V - Realizar todo 
objetivos da Associação; 
Vf - Cumprir e divul 
, --. 

I 

: 
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Art. 1 7 O  - Compete ao Vice-presidente: 1 

- -- 

I - Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substitui-lo em seus 
impedimentos. 
II - substituir igualmente o secretário em seus impedimentos; 

Art. 1 8 O  - Compete ao Secretário: 
- - - .- a---- -- - 

I - Realizar todos os serviços atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando 
fichatios, cadastramento de associados, etc. 
II - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
ill - Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspond6ncia 
da Entidade e associados; 

Art. 19" - Compete ao Tesoureiro: 
- - . - - -  - - 

I - Assinar, junto com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e 
i documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da 

Associação; 
II - Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e 
demais receitas; 
111 - Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 
das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 20 - Compete ao Diretor Administrativo: i 

-- 
v 

I - Auxiliar na Administração da Associação; 
I I  - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; 

DO ÓRGÃO DELIBERATIVO 

Art. 21 - E Órgão deliberativo da Associação Comunitária Cultural Izabelense nos 
limites da Lei e deste Estatuto, com poderes de decisão para resolver os assuntos e 
atos sociais de suas respectivas competências. 

. , 
I - A Assembléia Geral 
II - A Diretoria 

- 

" _ _--L - 





Art. 2Z0 - A Assembléia Geral _ é _ ._ o ___ Órgão _ _ máximo __ -- -- -- -e s q b e ~ a n o _ d ~  Assocjação- 
' 

Comunitária Cultural Izabelense, respeitadas as disposiç6es da legisla~i io_vig~te. 

Parágrafo Primeiro: as Assembléias serão ordinárias e extraordinárias. 
Parágrafo Segundo: As Assembléia Gerais, compostas por todos os associados da 
entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e gozo de seus direitos, reunir-se-á 
ordinariamente, anualmente, na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as 
contas financeiras, e Extraordinariamente, quando se achar necessária tal 
convocação. 
Parágrafo Terceiro: A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do 
Estatuto, garantido 115 (um quinto) dos associados Õ diieio-de pk%6vêila.- 

- - -- 
- - - 

8 ,  

Art. 23O - Compete privativamente G assembleia geral: e - 

1 I - Eleger os Administradores 
I I  - Destituir os ~d6inistradores 
111 - Aprovar as Contas 
IV - Alterar o-Estatuto 
V - Instituir o Conselho Comunitário 

Parágrafo Único: Para as deliberações _ .  a . que .. se referem os incisos II e-LV.-é..exigido- 
o voto concorde de- -dois'--ter@s'"dos presentes a assembléia especialmente 

pata. , 
, , , , .---ã-G . .  .. -pod--* - -d-G --el .G-..;lel i.ber ar-efi- t ... piim-eTr-i-- Eo-n v 6.ca.ca.-61..1ssem.. 

- - . . . . . - .~- . ._- ._ . .____. ._ .__I . ,  

a maioria absoluta dos associados.,,,~u~com menos de um terço nas convocaçõS- 
. . . . "' ' . 

, .. .. . - .  -- . . .. . . , . . , - -  , . -  -- 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
-- - - -  - -  - - 

E 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

I mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associação de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parhgrafo Segundo: 
regimento interno e c 
serviço de radiodifusã 
contendo a descrição d 
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L a Art. 24O - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na primeira . Jb - 9 - 

quinzena de Novembro para aprovakão das contas financeiras e extraordinariamente . 
quando for convocada pela Diretoria, ou 115 (um quinto) de seus associados e no 
último domingo do mês de julho de cada quadriênio, para as eteiçBes da Diretoria. 

DAS ELEIÇÕES 
% - - - -- 

Art. 2 5 O  - O mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

Parhgrafo l0 - As eleições serão realizadas no último domingo de Dezembro de 
cada quadriênio, devendo as chapas ser registradas com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias contado com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; 
Parágrafo 2" - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria, podendo 
participar todos os associados em situações regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 

1 Parhgrafo 3 O  - Cada associado tem direito somente a um voto. 
Parágrafo 4" - A diretoria poderá criar Departamentos que achar conveniente e 
nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que julgar necessário. 

.... Art. 26' - O Patrimônio ......... .& A~s~soci~.~o~.._Comunit.áciaaaCCu.I~ra! -!.2a12_e!e.n.w_.será ' 

constituído de bens móveis. imóveis. veiculo. - ............ s e m ~ ~ . n ~ s e ! ~ ! . o ~ b a d . i v ~ d a p u b ! ~ a  -. . 
I........-..- ._ ............. 

DA REFORMA DO ESTATUTO 
. . . . .  - ............. - ... - - .... . - - .. --. ..... ......... .. - ... . -. 

Art. 27' - O presente Estatuto poderá ser alterado ou modificado,*parcialmente ou 
integralmente atendendo convocaç8o da Diretoria ou de 115 (um quinto) de seus 

I associados. 

Art. 28' - A Associação Comunitária Cultural Izabelense, somente poderá fazer 
alterações em seu Estatuto inclusive no tocante a administração sendo exigido o voto 
concorde de dois terços (213) dos presentes a assembléia extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliber 
convocaçfio, sem a maioria a 
(113) nas convocações seguintes. . 





Art. 2 9 O  4 A Associação Comunitária Cultural Izabelense, somente poder8 ser extinta , 

por decisão de 213 (dois terços) de seus associados, presentes em Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada especialmente para este fim, não podendo ela deliberar, 
em priheira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 
113 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 30' - O . . . . .  patr im~t i jo .d~,~ssociação,  ............... ... em caso .......... de dissolução, I..... ser6 doadogara ----- 
entidades filantrópicas ou congbneres, salvo os .bens e equipamentos cedidos à 
Asçoci ação '& re.g . . . .  i me . tle . .c.om.o.da . - " - 6 , t - g F - 6 ~ - $ - ~ t ~ ~ ~ - f i ~ - - ' - ~ a ~ - ~ ~ e - ~ - ~ t i - & - ~ - ~ -  

............................ ..... ................ proprietário. ,,  . -..---i! i 
....... 

Art. 31' - Os casos omissos do presente Estatuto serão deliberado pela Assembléia ' 

Geral. 

Santa Izabel do OesteIPR, ?O de Janeiro de 2008. 
\ 

--,--- 

S a n t a  Ilabel do Oeste, 11 de j a n e i r o  de 1008 



kirrde Títulos c j)ocuiiientns e Pc.usoas J~irí(licas 

Escrel ente 
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COPIA FI& DA ATA GERAL DE FUNDAÇÃO~ APROVAÇÃO DO ESTBTWQ-L i$ - s& 
ELEIÇAO E P ? G S E D À ~ R E I ~ E I Q R I B  DABSSOCIAÇAO COMUNITARIA 
CULTURAL I Z A B E L E W .  

- -- 
b 

Aos dez dias do m6s de Janeiro de dois mil e oito, por volta das dez (Horas) na 
cidade de Santái-bem6 Oeste, Estado do Paraná na Av: Dos Pinheiros, n01578 
centro CEP: 85.650-000, um grupo de pessoas, com a finalidade de constituir-g_ - 
Associação C~mumaaa Cultural tzabelense, a qual será uma entidade sem fins - 
econômico e exclusivamente educativo, cultural e artístico, com o objetiva de 
propagar os valores da nossa comunidade. Foi também discutido o Estatuto Social 
da referida Associação, que foi lido e aprovado por unanimidade e segue nahtegra: 
ESTATUTO DA ASSOGIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE. DA 
DEN~MINAÇÃQ, SEDE, TEMPO DE DURAÇÃO E FINS. ART. l0 - A - Associação 
Comunitária Cultural Izabelense, é uma entidade, sem fins econ0micos não sendo 
remunerado seus associados e'dirigentes, fundada em dez de janeiro de dois mil e 
oito, prazo de duração indeterminado, com endereço na Av: Dos Pinheiros, n01578, 
centro, CEP: 85.650-000 no Municipio de Sanfa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 
ART. 2 O  - A Associação Comunitária Cultural Izabelense 6 destinada 

. especificamente, a promover o desenvolvimento cultural e artístico no Municipio de 
Santa Izabel do Oeste, centro, com os seguintes objetivos: I - Realizar estudos, 
conferências, palestras, atividades culturais de forma a aprimorar o desenvolvimento 
educacional da juventude lzabelense; II - Promover atividades artísticas e culturais 
no âmbito da comunidade; III - Firmar acordos e convênios com a União, Estado, 
Município e com entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um 
maior incentivo e promoção aos objetivos da entidade de forma a estimular o 
desenvolvimento cultural. IV - Realizar Feiras de Livros, Exposições Artísticas e t 

Shows Culturais que venham a incentivar a população cultural e socialmente; V - 
Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto ti necessidade de 
reconhecimentos dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; VI - 
Preservar a imagem CLiltural e histórica do município; VI1 - Incentivar, promover e 
editar a publicação difusão de eventos culturais, artísticos e educacionais; VIII - 
Promover pelos meios de comunicação, através da imprensa e em especial por 
intermédio de Programas Radiofônicos, atividades musicais, artisficas, noticiosas, 
históricas e culturais; IX Planejar, programar e incentivar a pari 
comunidade nos eventos culturais e artisticos promovidos pela Associaç 
círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do 
XI - Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradi 
sociais da comunidade; X11 - Oferecer mecanismo a formaçiio e 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; XIII 
de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
necessário; XIV - Contribuir para o aperfeiçoamento profissio 
atuação doa jornalistas e radialistas, de conformidade cQm a legis 
vigente; XV - Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercíci 
expressão da for 
Radiodifusão Comunitária. 
qualquer natureza 



. . 
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religiosa, sexual de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associadosy. 
Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na '  programação opinativa e informativct, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretaçOes relativas àos fatos noticiados; 
Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emksora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devenda. apenas obsefvar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio comunitária. DOS 
ASSOCIADOS: Art. 3O - O quadro social da Associação Comunitária Cultural 
lzabelense é constituído por número ilimitado de associados que serão enquadrados 
em uma das seguintes categorias: 1 - Efetivos II - Honorarios I11 - Pessoas juridicas 
sem fins lucrativos Parágrafo I" - Associados efetivos são todas as pessoas que 
desejarem se associar e que tiveram seu ingresso pela aprovação da Assembléia 
Geral da Entidade. Parágrafo 2" - Associados honorários são todos aqueles que 
tenham prestado relevantes serviços em prol da Associação Comunitária Cultural 
lzabelense e receberam tal honraria por aprovação da Diretoria. Parágrafo 3" - São 
associadas às pessoas juridicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, ' conferido-lhes inclusive, por intermédio do seus representantes legais, o direto de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos Orgãos deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de voz e voto nas delibera~ões sobre a vida social da entidade 
nas instâncias deliberativas. Parágrafo Quarto - Poderá ingressar, como associado 
todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade. Art. 4O - Os Associados não 
respondem nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraidas pela 
Associação. Art. 5' - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos. Art. 6" - Fica estabelecido que façam parte da Diretoria Executiva os I 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
(dezoito) anos ou emancrpados cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. Art. 7" - O quadro de trabalhadores da emissora será constituído c@, 
ao menos, 213 (dois terços) de brasileiros natos ou naturatizados há 
anos. Art. 8' - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteraeo 
Estatuto sem prévia autorização dos Brgãos competentes. Art. 9O - São 

1 associados: a) Votar e ser votado, atendendo as disposições deste 
Participar de todas as atividades sociais, assistenciais, desportivas, 
educacionais promovidas pela Associação. Art. 10" - São deveres dos 
Cumprir e exigir o cumprimento do presente Estatuto; Comparecer 6s As 
reuniões em atendimen 
promoções da Associ 
havendo justa causa, 
defesa e de recurso, n 
poderá ser impedido 
conferido, a n5io ser 
FONTES DE RECURSO rt. 13' - As Fontes de recursos 
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para sua Manutenção são: I - Contribuições de Associados; II - Auxílios e 'L S - 3  s 

subvenções de Órgãos puhlícos; I11 - Doações de pessoas físicas e jurídicas; IV - 
Campanhas e promoções; V - Outras fontes. Parhgrafo 1": Todos os recursos 
obtidos serão aplicados exclusivamente na manutenção dentro das finalidades 
previstas no artigo 2 O  deste Estatuto. Parágrafo 2": Não haverá a distribuição de , 

bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. DA DIRETORIA: Art. 1 4 O  
- A Associação Comunitária Cultural Izabelense será administrada por uma diretoria 
que será composta dos seguintes cargos: I - Presidente; i 1  - Vice - Presidente: lll - 
Secretario; IV - Tesoureiro; V - Diretor Administrativo. Art. 1 5 O  - Compete á Diretoria: 
I - Administrar a Associação comunitária Cultural Izabelense; II - Elaborar o Plano 
Anual de Atividades e Metas a serem desenvolvidas pela Associação; III - Gerir os 
recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; IV - Opinar sobre 
contratos e convênios; V - Apresentar balancetes e relatórios financeiros, 
anualmente, para aprovação pela Assembléia Geral; V1 - No caso de vacância de 
cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral para eleger novo Membro; VI1 - 
No caso de renúncia ou afastamento definitivo do Presidente, o Vice-presidente 
exercerá a titularidade até a eleição seguinte. VIIt - Convocar Assembléia Geral por 
deliberação ou requerimento formulado pela maioria dos seus membros; Pariigrafo 
Único - Os Diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem a 
Associação. Art. 16" - Compete ao Presidente: I - Administrar e representar ativa ou 
passivamente, juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; II - Assinar 
juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, etc. lll - 
Presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; IV - 
Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; V - Realizar 
todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. Art. 1 7 O  - 
Compete ao Vice-presidente: I - Auxiliar o presidente em todas as suas # 

competências e substitui-lo em seus impedimentos. II - substituir igualmente o 
secretario em seus impedimentos; Art. 18' - Compete ao Secretário: I - Realizar 
todos os serviços atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando fichários, 
cadastramento de associados, etc. II - Lavrar atas das reuniões da Diretoria e 
Assembléia Geral; II -reorganizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a 
correspondência da Entidade e associados; Ar€. 19' - Compete a 
Assinar, junto com o Presidente, as obrigações mercantis, cheq 
documentos que importem em responsabilidade financeira ou 
Associação; II - Promover a arrecadação e contabilização das 
sócios e demais receitas; 111 - Controlar os recursos, receitas 
Associação, prestando contas das atividades financeiras na Assemb 
Art. 20 - Compete ao Diretor Administrativo: 1 - Auxiliar na A 
Associação; II - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a 
associados; DO ÓRGÃD DELISERATIVO Art. 21 - É Órgão d 
Associação Comunitária Cultural Izabelense no limite da Lei e deste 
poderes de decisão para resolver os,assuntos e atos sociais de 
competências. I - A Assembléia Geral. I1 - A Diretoria DAS ASSE 
- A Assembléia Geral e o 
Cultural Izabelense, respei 

. - 
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Primeiro: as Assembléias serão ordinárias e extraordinárias. Parágrafo Segundo: 
4 h ' s - s  

As Assembléia Gerais, compostaS'por todos os associados da entidade quites com a 
tesouraria e em pleno uso e gozo de seus direitos, reunir-se-a ordinariamente, 
anualmente, na primeira quinzena de Novembro, para apreciar as contas financeiras, 
e Extraordinariamente, quando se achar necessária tal convocação. Parágrafo 

- Terceiro: A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do Estatuto, 
garantido 115 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. Art. 23O - Compete 
privativamente a assembléia geral: 1- Eleger os Administradores II - Destituir os 
Administradores III  - Aprovar as Contas IV - Alterar o Estatuto V - Instituir o Conselho 
Comunitário ParBgrafo h i c o :  Para as deliberações a que se referem os incisos II  e 
IV é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assemblbia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um ter90 nas 
convocações seguintes. DO CONSELHO COMUNITÁRIO: Parágrafo Primeiro: O 
Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será compost~ por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associação de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

I programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. ParBgrafo Segundo: O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre serviço de radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
programação. . Art. 24' - A Assembléia Geral reunir-se-a ordinariamente, 
anualmente na primeira quinzena de Novembro para aprovação das contas 
financeiras e extraordinariamente quando for convocada pela Diretoria, ou 115 (um 
quinto) de seus associados e no ultimo domingo do mês de julho de cada quadriênio, 1 

para as eleições da Diretoria DAS ELEIÇÕES. Art. 25' - O mandato da Diretoria é 
de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. Parágrafo ío - As eleições serão 
realizadas no ultimo domingo de Dezembro de cada quadriênio, devendo as chapas 
ser registradas com antececlência mínima de 30 (trinta) dias contado com a anuência 
e requerimento firmado por todos os candidatos; Parágrafo 2" - 
realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e sera r 
local e horário designado pela Diretoria, podendo participar todos odas 
situação regular perante a tesouraria e com a Assocíação. Parágraf 

I associado tem direito somente a um voto. Parágrafo 4" - A diretor 
departamentos que achar conveniente e nomear quantos diretores ou 
regionais que julgar necessário. DO PATRIMÔNIO. Art. 26O - O 
Associação Comunitária Cultural Izabelense sera constituído de 
imóveis, veiculo, semoventes e títulos da divida pública. DA 
ESTATUTO. Art. 27' - O presente Estatuto poderá ser alterado 
parcialmente ou integralmente atendendo convocação da Diretoria 
quinto) de seus associados Art., 28' - A Associação Comu 
Izabelense, somente pode 
administração sendo exigi terços (213) dos presentes a 
assembléia extraordinária ra esse fim, não podendo ela 





deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com 
menos de um terço (113) nas convocaçdes seguintes. DA DISSOLUÇAO. Art. 29O - A 
Associação Comunitária Cultural Izabelense, somente poder8 ser extinta por decisão 
de 213 (dois terços) de seus associados, presentes em Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada especialmente para este fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 
113 (um terço) nas convocações seguintes. Art. 30° - O património da Associação, 
em caso de dissolução, ser8 doado para entidades filantrópicas ou congêneres, 
salvo os bens e equipamentos cedidos à Associação em regime de comodato, que 
voltar8 automaticamente ao legitimo propriet8rio. Art. 31" - 0 s  casos omissos do 
presente Estatuto serão deliberado pela Assembléia Geral. E-m seguida foi sugerido ---- 
que esta a~soc i~ção  deveria ter a sua diretoria, a_qwalfnies_colhída por todos os - 
membros -- presentes - - e - colocada -- em vofaçao, sendo eleita por todos, e ficou assim 
definida: Presidente; Roce L.uiz ÃmaralTonhi,~br&ileiro, agrkulfi,-cãs%doS po?taaõr --- 
da ~bd-dentidade no 5.028.9370 SSPIPR e CPF no 502.418.509-91, residente 
na Linha Alvorada do Oeste, sln, na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 

1 Paraná. Yice-Pasídeutg;Jair Casiraghi, brasileiro, agricultor, casado, portador da 
Cédula de Identidade no 4.350.392-8 SSPIPR e CPF no 855.122.149-34, residente na 
Linha Brandeleiro, na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 
SecreArio; Tony Franco Fogaça Pedroso, brasileiro, Farmacêutico, casado, portador 
da Cedula de Identidade no 3.218708-0, 'SSPIPR, e CPF nb 488.417.779-53, 
residente na Rua: Acacia, sln, centro, cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. Tesoureiro: Idemar Bigaton, brasileiro, técnico agrlcola, casado, portador da 
Cédula de Identidade no 7.012.296-0, SSPIPR, e CPF no 027.316.749-97, residente 
na Rua: Guabirobeira, no 800, bairro São José Operário na cidade de Santa Izabel do I 

Oeste, Estado do Paraná. Diretor Administrativo; Jucimar Ant6nio Tamanho, 
brasileiro, agricultor, c a s a d o p o ~ d a - ~ 6 d u l a  de Identidade no 6039680837 
SSPIRS e CPF no 802.292.559-49, residente na Línha KM 47 na cidade de Santa 
Izabel do Oeste, Estado do Paraná. Ficam inclusos como Associados Fundadores os 

- seguida o Presid 
membros da diretoria, que presidirá os destinos da AssociaçBo comp 
dez de janeiro de dois mil e oito a dez de janeiro de dois mil e doze. N 
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- Caixa Postal 130 - Fone (046) 542-1268 

de Registro d e  Ca- 

, domiciliado KM 47- S t  a 

e residente ( n o  wcsma) ,r.:.:.:,:.:.:. 

f i lho '  d e  ATI L I O I DI\C) NO TAMANHO 

domiciliado e residente K M  47-san ta  I zíibc l do Oeste-PR. 

e de MARILDT:  M A R G A R I D A  TAMANi IO 
domiciliada e residente K M  47-Santa I zabel do Oeste-PR. - 

, profissão agr  i vu  1 tor a 

doiniciliado e residente 
e de I RCNI: I )EZAN 

domiciliada e residente 

passando a contraente a assinar-se 

.:.:.:.:.:.:,:,:.:,:,:.:.:.:.:.:.:":.:.:.:.:.:.~.:.:.:,:.:.:*:.:, 
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EP~BEICA FEDERATIVA DO BR 
ESTADO DO PARANA 

MUNIC~PIO DE 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CERTIDAO DE CASAMENTO 
CERTIFICO' que, dob NQ 9099'ç 

do livro N"""OI auxa* de Registro de casamentos, verifiquei constar que no dia 

27 de janeiro ( 0 1 )  - de 1 990 , foi realizado o casamento de 

O m:e:a8.irtr:r~r:r~n:i:.:.:.:contraído peran tece lobran te  r e l i g i o s o  

C e s t  i l i o l-4 i o k k a s  testemunhas c o n s t a n t e s  n o  r e f e r i  do terinu. . : , : . : , 

. P r : v : ~ : i : r : i $ u : a : i f p : * : s i i ) ~  

ELE, nascido em - 

a qual passou a assinar-s 

Obse$vações: 4 : . ! e ; m : a : * : . : . : m i a ~ ~ : * i m : a : * : w : . ; m : s : ~ : a : e : u ~  - 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL 
IZABELENSE. 

Roce Luiz Amaral Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente na Linha 
Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

Jair Casiraghi, brasileiro, agricultor, casado, portadora da Cédula de Identidade no 
4.350.392-8 SSPIPR e CPF no 855.122.149-34, residente na Linha Bandaleiro na 
cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

Tony Franco Fogaça Pedroso, brasileiro, farmacêutico, casado, portador da 
Cédula de Identidade no 3.21 8.708-0, SSPIPR, e CPF no 480.41 7.779-53, 
residente na Rua: Acácia, sln centro, na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado 
do Paraná. 

Idemar Bigaton, brasileiro, técnico agrícola, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 7.012.296-0, SSPIPR, e CPF no 027.316.749-97, r 
Guabirobeira, no 800 bairro São José Operário na cidade de 
Oeste, Estado do Paraná. 

Jucimar Antônio Tamanho, brasileiro, agricultor casado portado 
Identidade no 6.039.680.837 SSPIRS e CPF no 802.292.559-4 
Linha km 47 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Nós, membros da A ~ s o c i ~ ç Ã o  COMUNITARIA CULTURAL IZABELENSE 
com endereço para correspondência na Av. Dos PINHEIROS, 1578, CENTRO, CEP: 
85.650-000 No MUNIC~PIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Estado do Paraná Inscrita no 
CNPJ sob no 09.300.85910001-90. Declaramos para os efeitos legais, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de 

' I 
Radiodifusão Comunitária. 

Santa Izabel do OesteIPR, 18 de Janeiro de 2008. 

Idemar Bigaton __* sur,< L' 
%su ..v ':'?i. 

TESOUREIRO 9,;i-t, - ' ? . ' - r : ' :  r ,:. ,.,>, ,, ,, , i-;:; ~t$4N! 
.*> , r .  ic;. .C$ $5 

,3 ç? J 2 ,,: : <; r . i&$ bl- J 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu ROCE Luiz Amara1 Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente na Linha 
Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

1 Presidente da Associação Comunitária Cultural Izabelense inscrita no CNPJ sob o 
no 09.300.65910001-90, com sede na Av: Dos Pinheiros, 1578, centro, CEP: 
85.650-000 no Município de Santa Izabel do Oeste. Declaro para os efeitos legais, 
que o endereço completo da ?%!e.. ba-efld-e fica na Av: ~92~Pinin!L0~~..1572~ 
centro, -- ~- .. CE .. P: t351650~.Q.00-..nw .... Mmicípjo .... ddeeeeSSa~I .~3... 1 . ~ . a ~ ~ l . . ~ ~ ~ ~ ~ ~ , O ~ _ " ~ ~ ~ ~ ~ ~ E ~ ~ a d ~  do - 
~ a f a n á .  

Santa Izabel do OesteIPr, 18 de Janeiro de 2008. 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu ROCE Luiz Amaral Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente na Linha 
Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

i Presidente da Associação Comunitária Cultural Izabelense inscrita no CNPJ sob o 
no 09.300.65910001-90, com sede na Av: Dos Pinheiros, 1578, centro, CEP: 
85.650-000 no Município de Santa Izabel do Oeste. Declaro para os efeitos legais, 
que todos os dirigentes da Associação, residem neste município, ou seja, na área 
urbana desta localidade. .. -. -. - . . - - . .. . - -. ...~.. .. . ---. 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

Santa Izabel do OesteIPr, 18 de Janeiro de 2008. 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA. 

Eu ROCE Luiz Amaral Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente na Linha 
Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Izabelense inscrita no CNPJ sob o 
no 09.300.65910001-90, com sede na Av: Dos Pinheiros, 1578, centro, CEP: 
85.650-000 no Município de Santa Izabel do Oeste. Declaro para os efeitos legais, 
que esta entidade, não é prestadora de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou qualquer serviço de distribuiçao de sinais de televisão mediante - 

assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de-seus 
quadros de sócios e de administradoras pessoas que, nestas condiç@s, 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer 
dos serviços mencionados. De acordo com o disposto no subitem 7. alinea "J" da - - -. 
Norma Complementar O112004 

- -  - - - -  

Para maior clarezas, firmam a presente. 

Santa Izabel do OesteIPr, 18 de Janeiro de 2008. 



.- 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu ROCE Luiz Amaral Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente na Linha 
Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 
Presidente da Associação Comunitária Cultural Izabelense inscrita no CNPJ sob o 
no 09.300.65910001-90, com sede na Av: Dos Pinheiros, 1578, centro, CEP: 
85.650-000 no Município de Santa Izabel do Oeste. Declaro para os efeitos legais, 
que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da Norma no 112004 (Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária). 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

Santa Izabel do OesteIPr, 18 de Janeiro de 2008. 



Envio anexo a este documento, a PLANTA DE 
ARRUAMENTO da Cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná onde se 
encontra assinalado o local de instalação do sistema irradiante (antena) 
pretendido pela Associação Comunitária Cultural Izabelense. Inscrita no CNPJ sob 
no 09.300.85910001-90 Com endereço para correspondência na Rua: f30s 
Pinheiros, 1574 centro, CEP: 85.650-000 no Município de Santa Izabel do Oeste, 
Estado do Paraná. Com as coordenadas geográficas com precisão de segundos, 
da seguinte forma: (25)' (49)'(40)"S de latitude, e (53)' (29)'(40)" W de longitude, 

I e apresenta um traçado em forma de circunferência, correspondentes a um ra i o  de 
um quilometram, delimitando a área abrangida pelos contornos de serviços. 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

Santa Izabel do.Oeste/Pr, 18 de Janeiro de 2008. 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu ROCE Luiz Amaral Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente na Linha 
Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

I Presidente da Associação Comunitária Cultural Izabelense inscrita no CNPJ sob o 
'no 09.300.65910001-90, com sede na Av: Dos Pinheiros, 1578, centro, CEP: 
85.650-000 no Município de Santa lzabel do Oeste. Declaro para os efeitos legais, 
que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionado. 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

Santa Izabel do OesteIPr, 18 de Janeiro de 2008. 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRAS~LIA 

Eu ROCE Luiz Amaral Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da 
Cédula de Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente 
na Linha Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 

\ Paraná. Presidente da Associação Comunitária Ciiltural Izabelense inscrita no 
CNPJ sob o no 09.300.659/0001-90, com sede na Av: Dos Pinheiros, 1578, centro, 
CEP: 85,650-000 no Município de Santa Imabel do Oeste. Declaro para os efeitos 
legais, que a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que se sujeite a gerência, a administração, ao domínio, 30 comando- ou á 

- 

orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei - 
961 2198. - -- 

Para maior clarezas, firmam a presente. 

Santa Izabel do OesteIPr, 18 de Janeiro de 2008. 
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AR'EXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOI 

A~~~,~;?FEsTAÇ+&o DE APOIO COLETlSr.4 (abaixo-assinado) 

Nós: abaixo-assinados. nos temos de que trata o subitem 7 2 3 da Noma Complementar n"2004: de o a inicia~iva 
da Associaç%o Comunitária Cultut.al Lzabeiense. que tem por interesse executar o Sen.iqo de Radiodlfus 

Armamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão siruados na área pre~endidâ pzra a prestação do 
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ANEXO 06 - MODELO DE W~FIESTAÇÕES EM APOIO 

MAP~?FESTAÇÁO DE APOIO COLETn7A (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos temos de que t m a  o subitem 7.2 4 da Konna Complementar n"/2004, demons 
da Associaçào Comunitária Cultural itabeiense, que tem por interesse esecutar o Serviço de Radiodifusão 

A5mamos ainda que os endereços: abaixo indicados estão situados na area pretendida para a prestação do Semi~o. 
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a; - 42 ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

STACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstr 
da Associciçãã Comunítária Cultural Izabeliense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C 

Mrmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Manifestação de Apoio. 

Processo no. 5300000'4028/2008 

Local: Santa Izabei do Oeste UF: PR 

A Associação Comunitária Cultural Izabelense, participante no aviso 
25 de 05/12/2007 com sua dilatação de prazo para 04/02/2008. Com seu processo 
já cadastrado junto ao Ministério da Comunicação, comunica que esta 

\ encaminhando anexo Manifestação de Apoio. 

a) Manifestação de Apoio 

Santa Izabel do OesteIPR, 03 de Março de 2008. 
n 

Nome do representante da entidade: Roce Luiz Amara1 Tonini 
CPF: 502.41 8.509-91 

Endereço para correspondência: Av. Dos Pinheiros, 1578 Centro CEP: 
Santa Izabel do Oeste, Paraná. 
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&k- ,.&e ANEXO 06 - MODELO DE R&\~STAÇÓES EM APOJO aJ , .I 

-~%A?.?sTAÇ~o DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós: abaixo-assinados, nos imos de que tma o mbitem 7.2.4 da Norma Cernplementar n'. 1i2004, demonstram ativa 
da Associação Comunitária Cultural Izabelense_ que tem por interesse execurar o Seniço de Radiodifüsão Comu 

,.lfirmamos ainda que os endereços, abaixa indicados estão simauos na brea prnmdide pxa z prestaçâo do Seniço 
n 
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M T X O  06 - MODELO DE MAYIFESWÇÕES EM APOIO 

MAWFESTAÇ-~O DE APOIO COLETIl'-4 (abaixo-assinado) 

Eós. abaixo-assinadosl nos termos de que tarr  o subiiem i.?.? dz Koma Complrmeniar n"il~irj3, dcíiions 
da Associação Comunitária Cultural Irabelense. que iem por iniereise executaí o Seniço de Radiodifusão 

dfimiamos ainda que os endereços. abaixo indiczdos esibo S ~ P J ~ ~ C ) S  na area preimdida p u a  a pregação òc Ser..icc- 
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AhTEXO 06 - MODELO DE R!~.A.~I\;IFESTAÇÕES EM APOIO 

~ U ~ ~ F T S T A Ç ~ O  DE APOIO COLEm-A (abaixo-assinado) 

Nos. abaixe-assinados. nos temos de que t m a  o subiiem 7 ? 4 da Norma Cempl'ementa- n' 12004; demonsrramo.c o 
da A S S O C ~ ~ F ~ O  Comunitária Cultural Izabelense. que iem por interesse executar o Seniço de Radiodifusão Comunii 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados eaãc simaaos na área prerendidr: par2 a prestação do Sen.ico 



A%'E:XO 06 - R I O D ~ L O  DE FwXIFESTAÇÕES E.M APOIO 

M~.NFEsTAC.&O DE APOIO COLETI\. (abaixo-assinado.) 

y .  , os, abaixo-assinados. nos remos de que rma o subiiem 7.2 4 ãa Korma Complemenrai n' I :2001: demonaramo 
da Associação Comunitária Cultural Izabeiense. que tem por inteiesse execuiai c Seniçc de Radiodifusão Comunitaria. 

.Umamos  ainda que os endereços, abaixo indicados esãc simaaos na prerendids p z z  a presia@o Oc Senlçc 



Identificação do Processo 

Número: 53000.004028108 LocalidadelUF: Santa Izabel do OestelPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL IZABELENSE 

Aviso: J'<@ Publicaqão: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 254 

- 
COORDENADAS I 

I 
1 

1 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES pbar 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
*? $Jq 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 2584940 258491 6 

I nnoitude 53W2940 53W2904 J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM I.. y 
L);%- 

!?p, w&' . , ' 
\ I 

', C 
9.# 'r 
c 

Distância A:B , 1.25 
( IBGE ) 

1. 

Engenheiro - Motr.: 1536923 
S Ç f N B C O M  !I 

Entregou documentação tempestivamente? 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

I Sim 

2. 

I \IIA\IFI 

Endereço da Antena Proposta 

1 6. 

7, 

8. 

RUA GUAJUViRA ESQUINA COM ANJICO - CENTRO 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Dedaração do representante legal da entidade relativa ao e 7 IX da Norma 02/98, 

2.1. 

1 C -  sim! - 

Sim 

Endereço do Studio 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/08? 



r , a. -9 
5 

L i 5  * 

tl 
842 
P 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.004.028/08 
LOCALIDADE: Santa Izabel D'OesteRJF: PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural Izabelense 

Aviso : 25" Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que a 
ACAI - Associação Cultural e Artística Izabelense, participante do mesmo Aviso, teve seu processo 
arquivado por não encaminhar a documentação em atendimento ao Aviso. 

I Brasília, 20 de agosto de 2008. 

Lídia Souza El-Corab Morejra 1 Siape: 1365439 

lsm - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.004.028/08 - Santa Izabel D' OesteíPR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
'< 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO F 8 o 7  G 3~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 4 j: 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM , 2 

I # ,L I 

6 I .  

Identificação do Processo t 'g - , 

Número: 53000.004028/08 Localidade/UF: Santa Izabel do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 254 

i Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer sewiço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Roce Luiza Amaral Tonini I S U L 4 1  8.SUY-Y1 "L. I Presidente I Sim I ~ j i ~ ; . ~ ~ ~ b , - ' l  

I Tony Franco Fogaça Pedroso 

1 Observações: l" ,* -------"---- --I---.# 



I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM L, V d  . \ * -, ,4' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004028108 LocalidadeIUF: Santa Izabel do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 I2008 Canal: 254 

2) Relação de associados: Fls. 33 (somente dos dirigentes); 
3) Declaração de fiel cumprimento: FIs. 34; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 41; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 35; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 18 a 32. 

j 

É o relatório. 
A consideração superior. 

O 

22/08/2008 RadCom Página 2 de 2 

_ 
1) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 0112004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza 
como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e 
as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 644 ,q /2008íRADCOM/DOS/SSCE-MC 

* 
Brasília, 22 de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
ROCE LUIZ AMARAL TONINI 
Associação Comunitária Cultural Izabelense 
Av. dos Pinheiros - n." 1578 - Centro 
85650-000lSanta Izabel D'OestePR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004.028/08, na localidade de 
Santa Izabel D'Oeste - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser composta somente pelos associados 
fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza como uma entidade 
comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo s 2' 
dirigentes, os fundadores e as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

~ 4 . p ~  O, $7. 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 

subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

I l 

lsm - Proc. No 53000.004.028/08 - Santa Izabel D'Oeste/PR - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



SOLIC~TAGÃ~ PARA PFIORROGACÃO DE P 

MIHIBTÉRIÜ 13.4 B COM UtJIGA CGE% 
E R . I I B / L I A .  D F  

53000 843659j20146482 
A Senhor Diretor de Outorga de Serviços, SE BBQjül ~WII&EQG)~~)~QIIGIIGR~.QB~~  

! I ~ ; ~ I , " ~ $ Q ~ - I ) ~ : ~  

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6444 de 22 de Agosto 2008. 

Processo no 53.000.004.028/08 
I Local: Santa Izabel do Oeste UF: PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associa~ão 
Comunitária Cultural Izabelense, solicitam prorrogação de prazo por mais 30 dias, 
vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Santa Izabel do OesteIPR, 24 de Setembro de 2008. 
/ 

Nome do representante da entidade: Roce Amaral Tonini k h ULL i l i i d  
CPF: 502.418.509-91 

Endereço para correspondência: Av: Dos Pinheiros no 1578 Cen --- I 
Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 
CEP: 85.650-000 



$2 ... g .: I 
SOLICITAÇÃO P A M  JUNTADA DE DOCUMENTOS ; i>:i. , . . . .:j4 , 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentaqão em resposta ao ofício no. 6444 de 22 de Agosto de 
2008. 

Processo no. 53000.004.028/08 

Local: Santa Izabel do Oeste UF: PR 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 
de autorização para execução do Servi~o de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Ass~ci~c$io COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE, comunica que estou 
encaminhando anexo: 

MiNisT~Rio DP.8 COM U E I I C A Q ~ E ~  
ER.98fLi.4 - DF 

1) Ata de Afilia~ão de Sdcios 53800 848366/2fiU891 
2) Relaç%o de Sócios Efetivos Si  PR~IB~L~~~GEISLE~G~~GWLWPC~ 
3) Relação de Sócios Pesoas Jurídicas YJJQT- 29~Ot2OùS-IJ:Sù 8-J 
4) Relagão de Sócios Dirigentes 
5) CNPJ e Ata das Associai$5es que se associaram 

Santa Izabel do,OestelPR, 24 de Outubro de 2008. 

Nome do representante da entidade: Roce Luiz Amaral Tonini 
CPF: 502.41 8509-91 XW{G<, i ,- 1: -i [-c#): 1 i 

Endereço para correspondência: Av: Dos Pinheiros, 1578 Centro CEP: 85. 
Santa Izabel do Oeste, Paraná. 



< 

+ F 4 q l  

i > , '  - '-+ $ '  

RELAÇÃO DOS SOCIOS DIRIGENTES DA ASSOAIA"Ã COMUNITARIA '"r r. i 

CULTUML IZABELENSE. 
":: 

Roce Luiz Amaral Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente na 
Linha Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estndo do 
Paraná. 

Jair Casiraghi, brasileiro, agricultor, casado, portadora da Cédula de Identidade 
no 4.350.392-8 SSPIPR e CPF no 855.122.149-34, residente na Linha 
Bandaleiro na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

Tony Franco Fogaça Pedroso, brasileiro, farmacêutico, casado, portador da 
Cédula de Identidade no 3.218.708-0, SSPIPR, e CPF no 480.417.779-53, 
residente na Rua: Acácia, sln centro, na cidade de Santa Izabel do Oeste, 
Estado do Paraná. 

Idemar Bigaton, brasileiro, técnico agrícola, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 7.01 2.296-0, SSPIPR, e CPF no 027.31 6.749-97, residente na 

1 
Rua: Guabirobeira, no 800 bairro São José Operário na cidade de Santa Izabel 
do Oeste, Estado do Paraná. 

Jucimar Antônio Tamanho, brasileiro, agricultor casado porta 
Identidade no 6.039.680.837 SSPIRS e CPF no 802.292.55 
Linha km 47 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
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RELAÇÃO DE SÓCIOS EFETIVOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ' 1; 

*>$h 
c<# 

CULTUML IZABELENSE 

Silvestre Kieskoski, brasileiro, casado, Professor, residente e domiciliado na 
Rua Bracatinda no 1516, Bairro Santo Antonio, portador da Cédula de 
identidade no 3023906-7 SSPIPR e CPF: 369.364.489-68 na cidade de Santa 
Izabel do Oeste. Estado do Paraná. 

Eloir Jose Meotti, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 
Rua Laranjeiras 929 bairro Santo Antonio, portador da cédula de Identidade no 
2249745 SSPIPR e CPF no 212.957.609-59. Na cidade de Santa lzabel do 
Oeste, Estado do Paraná. 

Angela Luzia de Souza, brasileira, solteira, uyricultora, residerite e domiciliada 
na Vila Rural Renascer, portadora da Cédula de identidade no 99267372 
SSPIPR e CPF no 084.482.209-43. na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado 
do Paraná. 

Reni Jose Pereira, brasileiro, solteiro, sapateiro, residente e domiciliado na Av. 
dos Pinheiros 908 Centro, portador da Cédula de Identidade no 4491500-6 
SSPISP e CPF no 626.376.629-72, na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado 
do Paraná. 

Rosalino Ntnio Denes, brasileiro, casado, auxiliar de serviços gerais, residente 
e domiciliado na Rua Guajuvira 315 bairro Santo Antonio portador da Cédula 
de Identidade no 5510870-6 SSPIPR e CPF no 399.365.539-15 na cidade de 
Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

Ana Karina Toledo, brasileira, solteira, auxiliar administrativa, residente e 
domiciliada na Rua Angico 121 0, Centro portadora da Cédula de Identidade n O 

8569900-8 SSPIPR e CPF no. 050.234.159-96 na cidade de Santa Izabel do 
Oeste, Estado do Paraná. 

Veronei Kemper, brasileiro, separada judicialmente, auxiliar de laboratório 
residente e domiciliado na Rua Jabuticabeira 800 Bairro Santo Antonio portador 
da Cédula de Identidade no 7410456-8 SSPIPR e CPF no 026.707.359-32 na 
cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

Luiz Bevilaqua, brasileiro, casado, comerciante, residente e damiciliado na Rua 
Canjerana 05 Centro portador da Cédula de Identidade no 4712445-0 SSPIPR 
e CPF no 848.820.189-34 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. 

Marcos Soranso, brasileiro, casado, comerciante, residente e do 
Rua Guajuvira 827 centro portador da Cédula de Identidade 
SSPIPR e CPF no 021.377.489-59, na cidade de Santa Izabel do O 
do Paraná. 



' ,  -r' , 
Biozi Bacin, brasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado na d'$a 
Marfim 305 Centro portador da Cédula de Identidade no 1032473-4 SSPIPR e 7  
CPF no 125.467.209-53, na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. 

Loreci Kempa, brasileira, solteira, do lar residente e domiciliada na Rua 
Butiazeiro 989 Centro portadora da Cédula de Identidade no 7379898-1 
SSP/PR e CPF no 020.165.869-07 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado 
do Paraná. 

Roseneia Capelette, brasileira, solteira, atendente, residente e domiciliada na 
Av. Dos Pinheiros 1483 Centro portadora da Cédula de Identidade no 8342267- 
O SSPIPR e CPF no 037.332.5539-81 na cidade de Santa Izabel do Oeste, 
Estado do Paraná. 

Roberio Garoni, brasiieiro, soiieiro, Padre, residente e dõmiciliado na Av. Dos 
Pinheiros, Centro portador da Cédula de Identidade no 54163525 SSPIPR e 

I CPF no 974.949.419-91 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. 

Nicheli Vanusa Weber, brasileira, solteira, auxiliar administrativa residente e 
domiciliada no Rio da Prata, Zona Rural portadora da Cédula de Identidade no 
8569892-3 SSPIPR e CPF no 057.036.376-45 na cidade de Santa Izabel do 
Oeste, Estado do Paraná. 

Diego Tolomeotti, brasileiro, solteiro, musico residente e domiciliado na Rua 
Anjico 1295 Centro portador da Cédula de identidade no 9848704-2 SSPIPR e 
CPF no 077.910.659-83 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. 
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RELAÇÃO DE SÓCIOS PESSOAS JURIDICAS SEM FINS ECONOMICO$'::. C - 
DA ASSOÇ!ACAQ ÇOMUN!T~R!A ÇULTUR-AL !ZnBELENÇE, 

Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual Jacutinga - 
Ensino Fundamental com endereço para correspondência na Linha Jacutinga 
Zona Rural inscrita no CNPJ sob no 77.832.418/0001-90 na cidade de Santa 
Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual São Judas 
Tadeu - Ensino. Fundamental com endereço para correspondência na linha 
rural São Judas Tadeu inscrita no CNPJ sob no 77.832.42610001-36 na cidade 
de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 

Centro de Tradições Gaúchas Querência da Amizade, com endereço para 
correspondência na Rua Arnaldo Busato saída para Realeza, inscrita no CNPJ 
sob no 77.618.197/0001-51 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. 
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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA '-':, r' 
I -" AFILIAÇÃO DE NOVOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ' :i c- :-*"a 

CULTURAL IZABELENSE. 

Aos seis dias do mês de 0,utubro do ano de dois mil e oito, as vinte horas, na 
ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA CULTURAL IZABELENSE na cidade de Santa 
Izabel do Oeste, situada na Av: Dos Pinheiros, 1578 centro, CEP: 85.650-000 
no  Município de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná, reúne-se, em 
Assembléia Extraordinária, conforme o Artigo 22, do respectivo Estatuto da 
Associação Comunitária Cultural Izabelense, sob a presidência do Senhor 
Roce Luiz Amaral Tonini, para proceder ao que determina o artigo supracitado. 
Feita a chamada, havendo "quorum", o presidente declara instalada a 
Assembléia e abertos os trabalhos, o presidente da Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, Roce Luiz Amaral Tonini, leu a pauta e convidou a mim, 
Tony Franco Fogaça Pedroso, para secretariar a reunião, com o objetivo de 
redigir a presente ata, conforme pauta detalhada a seguir: 

Pauta da reunião: I 

a) Filiação de novos sócios; 

Dando seqüência a pauta passou-se a apresentação da relação dos novos 
candidatos a associados. Foram apresentados 18 (dezoito) candidahs, 
destacando-se que todos apresentaram a documentação comprobatória. Em 
seguida, foi feita a leitura dos nomes dos 15 (quinze) novos sócios Efetivos e 
dos 03 (três) sócios Pessoas Jurídicas sem fins econômicos, conforme lista 
abaixo. O presidente em seguida abriu para a manifestação e votação, em que, 
por aclamação, foram aceitos os seguintes sócios e instituições: Silvestre 
Kieskoski, brasileiro, casado, Professor, residente e domiciliado na Rua 
Bracatinda no 1516, Bairro Santo Antonio, portador da Cédula de identidade no 
3023906-7 SSPIPR e CPF: 369.364.489-68 na cidade de Santa Izabel do I 

Oeste, Estado do Paraná. Eloir Jose Meotti, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado na Rua Laranjeiras 929 bairro Santo Antonio, portador 
da cédula de Identidade no 2249745 SSPIPR e CPF no 212,957.609-59. Na 
cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. Angela Luzia de Souza, 
brasileira, solteira, agricultora, residente e dainiciliada na Vila Rural Renascer, 
portadora da Cédula de identidade no 99267372 SSPIPR e CPF no 
084.482.209-43. Reni Jose Pereira, brasileiro, solteiro, sapateiro, residente e 
domiciliado na Av. dos Pinheiros 908 Centro, portador da Cédula de Identidade 
no 4491500-6 SSPISP e CPF no 628.373.629-72, na cidade de Santa Izabel do 

', - . Oeste, . Estado do Paraná. Rosalino Antonio Denes, brasileiro, casado, auxiliar 
de serviços gerais, residente e domiciliado na Rua Guajuvira 315 bairro Santo 
Antonio portador da Cédula.de Identidade no 5510870-6 SSPIPR e CPF no 
399.365.539-15 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. Ana 
Karina Lesseux Toledo, brasileira, solteira, auxiliar administrativa, residente e 
domiciliada na Rua Angico 1210, Centro portadora da Cédula de Identidade n O 

8569900-8 SSPIPR e CPF no. 050.234.159-96 na cidade de Santa Izabel do 



no 026.707.359-32 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. Luiz ' , A 

Bevilaqua, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua c k # 

,$ 

Canjerana 05 Centro portador da Cédula de Identidade no 4712445-0 SSPIPR 
e CPF no 848.820.189-34 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. Marcos Soranso, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado na Rua Guajuvira 827 centro portador da Cédula de Identidade no 
5330238 SSPIPR e CPF no 021.377.489-59, na cidade de Santa Izabel do 
Oeste, Estado do Paraná. Biozi Bacin, brasileiro, solteiro, professor, residente e L 

domiciliado na Rua Marfim 305 Centro portador da Cédula de Identidade no 
1032473-4 SSPIPR e CPF no 125.467.209-53, na cidade de Santa Izabel do 
Oeste, Estado do Paraná. Loreci Kempa, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada na Rua Butiazeiro 989 Centro portadora da Cédula de Identidade no 
7379898-1 SSPIPR e CPF no 020.165.869-07 na cidade de Santa Izabel do 
Oeste, Estado do Paraná. Roseneia Capelette, brasileira, solteira, atendente, 
residente e domiciliada na Av. Dos Pinheiros 1483 Centro portadora da Cédula i de Identidade no 8342267-0 SSPIPR e CPF no 037.332.5539-81 na cidade de 
Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. Roberto Baroni, brasileiro, solteiro, I 
Padre, residente e domiciliado na Av. Dos Pinheiros, Centro portador da 

1 

Cédula de Identidade no 54163525 SSPIPR e CPF no 974.949.419-91 na 1 
cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. Nicheli Vanusa Weber, I 

brasileira, solteira, auxiliar administrativa residente e domiciliada no Rio da I 
Prata, Zona Rural portadora da Cédula de Identidade no 8569892-3 SSPIPR e I 
CPF no 057.036.376-43 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. Diego Tolomeotti, brasileiro, solteiro, musico residente e domiciliado na i 
Rua Anjico 1295 Centro portador da Cédula de identidade no 9848704-2 
SSPIPR e CPF no 077.910.659-83 na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado 
do Paraná. Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual 
Jacutinga - Ensino Fundamental com endereço para correspondência na Linha 

(I! 
Jacutinga Zona Rural inscrita no CNPJ sob no 77.832.41810001-90 na cidade 
de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. Presidida pelo Senhor Presidente 

I 
I' 

Alcides Florêncio de Godoy, brasileiro, viúvo, agricultor, residente e domiciliado I I 
na Linha Jacutinga, portador da Cédula de Identidade no 1505853 SSPIPR e 1 
CPF no 242.012.569-20 na cidade de Santa Izabel do Oeste Estado do Paraná. 1 1  

Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual São Judas 
Tadeu - Ensino. Fundamental com endereço para correspondência na linha i 

rural São Judas Tadeu inscrita no CNPJ sob no 77.832.42610001-36 na cidade 
/ i  
' / de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. Presidida pelo Senhor Presidente 
: !  Artemio Walerius, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na 

Linha São Judas Tadeu, portador da Cédula de Identidade no 5 I 

SSPIPR e CPF no 776.274.909-87 na cidade de Santa Izabel do Oest 
do Paraná. Centro de Tradições Gaúchas Querência da Amiza 



Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro próprio. 
' $, , 

Santa Izabel do 0 e s t e l ~ ~ ;  06 de Outubro de 2008. i I 

Sócios Diretores: 

Roce Luiz Amara1 

Jociamr Antônio Tamnh 

Sócios Ingressantes Efetivos: 

Marcos Soranso: 

Robetfo Baroni: 

Nicheli Vanusa Weber: ' 

Diego Tolomeotti: 0- i& -i$& - / 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 101612008 às 2:19:02 PM (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua 
Atrialize axql-igina 

[piãq 

visita. Para informações sobre política 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2"D/fgsffTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRE E FUNCIONARIOS DA ESCOLA ESTADUAL JACUTINGA -ENSINO FUNDAMENTAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associaç6es de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas náo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

MUNICIPIO 
SANTA IZABEL DO OESTE 

J 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/2/2008 as 1:53:49 PM (data e hora de Brasília). CC~~FE+:E COf.10 Ofi!(;iiifii 

pq 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priv 
A t i l i z e  su~_p&i&a I/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de I . , 
"- 

Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral 

" - - .. -. ....,. . .. ..,. ...- . *. -. .. - . ~. --..--e. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

LOGRADOURO 
R DAS ACACIAS 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia I01212008 as 1:57:57 PM (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade c 
Atua&e_suapáçi&a 
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CTG - Querência da Amizade 
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Sani'a Tzabel do Oeste - Pr  

"8s  jovens i.radicionalistas somas nós.. , filhos, pais e avós ." 

ATA No 05/07 

Aos nove dias do mês de abri l  de 2007 reuniram-se nas dependências do CTG 

Querência da Amizade a patronagem e demais membros desta casa gaúcha, para que 

nesta data, através de assemb1,éia geral ordinária convocada pelo edital do dia 01-03- 

07 publicado no jornal Novo Tempo na página 03, edição no 472 e na Radio Danúbio 

Azul, ambos de Santa Izabel do Oeste, No Edital esta: a) esclarecimentos gerais a 

presente convocação; b) Exame. discussão e' votação da prestação de contas 

Administrativa e financeira por parte da patronagem atual, levantada até a data de 08 

de abri l  de 2007 , j á  com parecer conclusivo do conselho de vaqueanos. c )  Eleição da 

Patronagem executiva e Conselho de Vaqueanos para o biênio de abri l  de 07 a abril de 

09 d) outros assuntos de interesse social. Dando início a reunião do dia o patrão Eleoir 

Meot t i  saúda a todos e compõe a mesa de honra, chama primeiramente o coordenador 

da lla RT do PR o S r .  Nelci Machado de Mel10 o "Cabral" na falta deste chamou-se 

então o vice- coordenador o S r .  Eri Teófilo Fischborn para representa-lo e que 

presidirá a presente reunião, fez  parte da mesa também o pároco e patrono espiritual 
- 

do CTG o padre Roberto Baroni. Este fez uma oração e se propôs a ajudar esta casa - 
gqúcha no que estiver a seu alcance. O Çr  Eri  faz a leitura do edital, declara aberta a 

assembléia e nomeia o Sr. Meot t i  para dar seguimento aos trabal 

lugar é fei ta a prestação de contas aos presentes como parece 

Vaqueanos, em resumo: Receita R$ 19.473,71 despesas R$ 18.499,4 

em 09 de abril de 2007 é de R$ 974, 28 , prestação esta aprovad 

vaqueanos e também por unanimidade pelos presentes. Na sequênc 

devidos esclarecimentos com relação à eleição, têm a oportunidade e direito de voto I 









Angico, 965, Bairro Centro, fone (46)  3542-1129 RG 3.361.593-0 - PR e CPF 





- - --- --  - 
- -  - 

99122335 RG 1.739.012-0 - PR e CPF 644.295.479-04 

a Rua ~anjeraria. s/n Bairro Centro, fone (46) 3542-1373 RG ....... - PR e CPF ....... 
",iru 'das Falas: I 

I 

Alceu Storchi: Brasileiro. natural de Realeza - PR, casado. professor, residente a Rua 

Butiazeiro. 1586 Bairro Centro. fone (46) 3542-1410 RG 5.374.008-1 - PR e CPF 

702.226.659-04 

1 Çapataz de Invernanda Artlstica 

Ivahete Facina Schimanski: Brasileira. natural de Santa Izabel do Oeste - PR. casada. 

professora. residentL a Rua Laranjeiras. 1100, Bairro Santo Antonio, fone (46) 3542- 

1725. RG 4,006.199-1 - PR e CPF 627.974.419-15. 

Z0  capati& de Invernanda Artística 

CPF 285.627.989-91. 

l0 Capataz de Invernanda Cultural 

Ivonete M. de Farias P. de Melo. Brasileira, natural de Santa Izab 

(46) 99767094. R 6  6.628.409-3 - PR e CPF 032.960.889-46 

sa Capataz de Invernanda Cultural 
I 

Marli Fátima P. Felistrowiski. Brasileira. natural de Xanxere - SC, viúva, servente, 

residente a Rua Butiazeiro. 2067, Bairro Centro, fone (46) 3542-1071. RG 7.902.660- 





Gaspar Balduino Horne: Brasileiro, natural de Ponta Grossa- PR, casado, Técnico. em 

hgropecuária residente a Vila Rural Renascer - casa 3J,, Bairro Santo Antonio, fone 

(46)$3542-2257, RG 3.231.332 - PR e CPF 802.290.269-15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIWSÃO 
C- 3 &i .h. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFLTSÃO 2 t 
i. & 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no Gfqg 10 &RADCOMIDOSISSCE-MC de 2% / 08 / d&oLs . 

~rocesson~d?QW. IP? CI 028 /O8 - /" 
Localidade: &?&k I@,& 8'b)b% /pd 

( ) única entidade no local ou; 
k )com concorrentes: arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(A) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: p,Q&k hL.tnrw - 
J // 

\ 

Brasilia, !I /d/ 0 Analista respons6ol: 
f 

SCORAIICOM 

I . + 

(& Cumpridas integralmente SEHVIi; : ;I ' , , ---,-r L .$c {A 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docum h;::, (: : ,, , . i l i ,  :q~jeq 



CNPJ -FLS. 04 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. O C Jd .  
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÃO - FLS. j3 J d 
ATA DE ALTERAÇÃOJDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. & 

i 

i DIRETORIA: VÁLIDA ATE: h 1  od I MANDATO:_~ANOS - ART. e 
MEMBROS FLS. & Q. 8 3 

/ 
/' 

/ 
/ / P 7r 

Brasilia, 03 1 _I~J 1 d??B Analista responskvel: -1 í $ ~  G J ~ L & ~ I ~ L ~  r 

SIAPE: c.~j%5$j 7 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 9 2 3 @ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 1 de C b y Z d  de 2008. 

Ao Senhor 
ROCE LUIZ AMARAL TONINI 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE 
AV. DOS PINHEIROS 1574 - CENTRO 
85650-000 Santa Izabel D'oeste / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004028/08, na 
localidade de Santa Izabel D'oeste - PR, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

i i 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pn l i  de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das' 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá' 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determina 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços v 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certific'ado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENUORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado'pela 
ANATEL. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f9 da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



A Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 8238 de 01 de Dezembro 2008. 

Processo no 53.000.004.028/08 
Local: Santa Izabel do Oeste UF: PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicita@o de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 
Comunitária Cultural Izabelense, solicitam prorrogação de prazo por mais 30 dias, 
vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Santa Izabel d-o OesteIPR, 12 de Janeiro de 2009. 

Nome do representante da entidade: Roce Amaral Tonini 
CPF: 502.41 8.509-91 

Endereço para correspondência: Av: Dos Pinheiros no 1578 Cen 
Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 
CEP: 85.650-000 





SOLIGITAÇAO P A W  JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 8258 de O1 de Dezembro de 
2008. 

Processo no. 53000,004028108 

Local: Santa Izabel do Oeste UF: PR 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Comunitária Cultural Izabelense, comunica que estou encaminhando 
anexo: 

e) Projeto Técnico 
f) Mapa de arruamento 

Santa Izabel do' OesteIPr, 05 de Fevereiro de 2009. 

Endereço para correspondência: Av: Dos Pinheiros, 1578, centro, CEP: 85.658- 
000 no Municlpio de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná, 



Ao 
MIN ISTÉRIB DAS COMUNICAÇÕES DE BFIAS~LIA. 

ENVIO ANEXO A ESTE DOCUMENTO, A PLANTA DE 
ARRUAMENTO DA CIDADE DE Santa Izabel do Oeste, ESTADO DO PARANÁ ONDE SE 
ENCONTRA ASSINALADO O LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE (ANTENA) 
PRETENDIDO PELA A ~ ç o c i a ç â o  Comunitária Cultural Izabelense sito a Rua: libauva 
esquina Av: Dos Pinheiros 617 ceiltro. COM AS COORDENADAS GEOGRAFICAS COM 
PRECISÃO DE SEGUNDOS, DA SEGUINTE FORMA: ( 2 5 ) ~  (48)'(60)"S DE LATITUDE, E ( 5 3 ) ~  
(29)'(037)" W DE LONGITUDE, E APRESENTA UM TRAÇADO EM FORMA DE 
CIRCUNFERÊNCIA, CORRESPONDENTE A UM RAIO DE UM QUILOMETRO, DELIMITANDO A 
ÁREA ABMNGIDA PELOS CONTORNOS DE SERVIÇOS. 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

Santa Izabel do OesteIPR, 05 de Fevereiro de 2009. 

Presidente 
CPF: 502.418.509-91 



Eu ROCE Luiz Amara1 Tonini, brasileiro, agricultor, casado, portador da Cédula de 
Identidade no 5.028.9370 SSPISP e CPF no 502.418.509-91, residente na Linha 
Alvorada do oeste sln na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná. 
Presidente da Associa~ão Comunitária Cultural Izabelense inscrita no CNPJ sob o 
no 09.300.659/0001-90, com sede na Av: Dos Pinheiros, 1578, centro. GEP: 
85,650-000 no Município de Santa Izabei do Oeste. Declaro para os devidos fins 
que: 

- na ocorrgncia de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Santa Izabel do OestelPr, 05 de Fevereiro de 2009. 

Presidente 
CPF: 502.41 8.509-91 

Endereço para correspondência: Av: Dos Pinheiros, 1578, centro, C 
000 no Município de Santa Izabel da Oeste, Estado do Paraná. 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná j i% 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 f3.- 

'I- 
%*-# Valorize sua Profssão: Mantenha os Projetos na Obra 

3 W i A  . 6 8 ~ A $ ] i S  PUBLICOS 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA No Carteira: PR-18998lD 
Titulo Forma@o Prot: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - 
Empresa contratada: No Registro: 
Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL IZABELENSE CPFICNPJ: 09.300.859/0001-90 
Endereço:RUA TIMBAUVA, ESQUINA AV DOS PINHEIROS 617 CENTRO 
CEP: 85650000 SANTA IZABEL DO OESTE PR Fone: 
Local da Obra: RUA TIMABAUVA, ESQUINA AV DOS PINHEIROS 617 Quadra: Lote: 
CENTRO - SANTA IZABEL DO OESTE PR CEP: 85650000 

Tlpo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERYIÇOS ~ i m e n s ~ o  25 WAlT 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÒES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇAO 

Dados Compl. O 

Guia i3 
ART No Data Início 05/02/2009 
200903761 47 Data Conclusão 
Vlr Obra R$5.000,00 Vlr Serviço Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Outrp- Inf fmaçües sobre a natureza dos s e ~ i ç o s  contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc P Insp.: 5 
05/02/2009 
CreaWeb 1.08 

inatura do Contratante Assinatura do Profissional 

a apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site w.crea-pr.org.br 

OUVIDORIA CAIXA 0800 725 7474 

81i/FEV/2009 HORA DF 09:51:06 ------------______ 
LOT, 14,012711-9 
LOCALIDADE: CASCAVEL TERM 015568 

1 
COMPROVAME PAGAWENTO DE 

BLOQUETO CAIXA 

637-7@171392&9 C/ 

V I A  DO CLIENTE 



I~IJN~STÉR~Q DAS çsrtnurdiç~$b~s 
Secretaria de Serviqos de Radiodifusão - SSR 

>% - -L-' 
Bepadsmento de Outorga e Liceneiaments? - DOU& 

I PORMULARIO DE II\IFBRNIA"ES TÉCNICAS 
2- REGLSTRQ FISPEL 

] I 
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?- SERVICO 
I r I I 

I USO VCCLUslVO DA Al4,lTCl 

DENOM INAÇAO SOCIAL 
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ÇOR SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

I 
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-- 
Perdas na linha (PL) =c v 

1 O0 10 

I Eficisncia da linho EF = 10 _ "" - I - -  

DQULi*adGori~ 02 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBk)=lOlog(Pt.Ght.Gvt.n)=l0 log( 0,025 1,o 1,0 0,i'O ) = -17,570 d ~ k  

I Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW I I 
Ght + GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n + EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÂO 

OBS. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
7 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP + POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d + DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (~BM) = 107 + (-17,571 -20 IO~(I) O = 89,43 

06s. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBM 

11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

NOME COMPL 



PERFIL ALTIM~TRICO 

CUENTE: ASSOCIASAO COMUNITARIA CULTUML IUBELENSE 

MEDIA TOTAL 



Cliente: Asociação Comunitaria Cultural Izabelense 

PARECER CONCLUSlVB 

Eu Isaac: Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunica~Ões , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmisscsra em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICA~~ES 
BWSIUA/DF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunica~ões , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aerbdromo na localidade de SANTA PZABEL DQ OESTE Estado do PAWN~.  

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no i8.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
buirro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SANTA 
XmBEL DO OESTE, Estado do PA~PANÁ, possibilita o atendimento do disposto no 
item 18.2.7.f da Norma no 001f2004 ( Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREB: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-DJPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apta 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSPIPR e CPFIMF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunitaria Cultural Izabelense , sediada na Rua 
Timbauva, esquina Av dos pinheiros, 617 bairro Centro, na cidade de Santa Izabef do 
Oeste, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 250 48' 60" S de latidude 530 
29' 04" W de longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação 
a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) 
do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 
001/2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente, 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DJPR 



DECLATSO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transrnissora da ASSOC!AGAO COMUNITARIA CULTUML I-ABELEMSE, do 

servi~o de Radcom , cuja instalação está proposta para a Timbauva, esquina Av 

dos Pínheiros, 61 7, bairro Centro, localidade de SANTA IZABEL DO OESTE, 

Estado do PARANA, utilizando ola canal/freqüência, 254 (98,7) Mhz, não 

submeterão a populaqão da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 

radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 

'GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNU ELECmIC, MAGNETIC, AND 

ELETIFIBMAGNETIC HIELBS ( UP TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para 

Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Engo Isaac Enciço Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 05 de Fvereiro de 2009 
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INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOciS(TELETRONIX) s 3~ "* l"k4 

Plano: VERTICAL; Esc. 4:1 Gvt = 1 , O  

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno; > I 8  dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1 ,o 
- Gvt; ?,O 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

/ 

I ~ e s ~ ~ e c :  1 08s: O diagrcima acima e para a anteno 1 I I 
Eng: Rogerio Corres . livre de qualquer O ~ S ~ ~ C ~ J I O  a 1 O metros de 

distáncia ern todas as direçoes, 
FOII-ICI 1 de 02 



I INDICADA PARA RADCOM I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETKONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,O 90" 



Antena plano terra O dB 

Pára Rólos . b- 

I, pula frequ8rlcla de oparoç0o Arilarno 

Fke o base do onlerc o0 suporte [ 9 ) e operie 
o profuso 10). 
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disldncia minirna 

(3 metros] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente ofício no 823 8 /O &/RADC~MDOS/SSCE-MC de 'd- /-h?, / . . 
Processono GQm - . i>~?!'? 08 . Localidade: &do/ [.!a, 2 ' I&&, I?{ 

/ L d  &i&, J4fl!ikhv 
I/ 

Entidade: ,hb917fi-~~i& '-h, w A), 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: (~farquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

"+' 

1 ( ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

\ 

2 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) - ENTIDADE HABILITADA 

i (A) cl( Cumpridas integralmente 

( )  cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
/ Y w ~ ~ , ~  i / i . 4 m d ,  

f'- O ,./ 



CNPJ - FLS. (i 
ESTATUTO SOCIAL - FLS, 05 a/ dclz . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃ~ - FLS. _/3 W ? - 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. e 

Brasília, /6 /d3 1  LI%??^ Analista responsável: 
(l~&&w,, 

/ 
SIAPE: i*% 27a 4.5 p 

O 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300~ - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ..! 04 'i4 /2009iRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 6 de i y y 7 6 ~ P q  de 2009. 

Ao Senhor 
ROCE LUIZ AMARAL TONINI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE 
Av. dos Pinheiros, no 1574 - Centro 
85650-000 Santa Izabel do Oeste / PR 

1 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004028/08,. na 
localidade de Santa Izabel do Oeste - PR, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no sub 

i*'-- -wisunraa* -*a- 

no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: i 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTE 
preencher corretamente o endereço e as coordenadas geo 
GGOMM'SS"; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certi 
especificamente para o serviço de radiodifusão c -- 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando 
correto número de certificaçãokomologação do eq 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 

- o item 8 - ANTENARORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
alt. em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

As coordenadas geográficas informadas pela Entidade não estão no formato exigido, 
sendo que os segundos da latitude apresentada ultrapassam 59". Caso a latitude esteja 
correta, a Entidade deverá enviar da seguinte forma: ao invés de 25"48'60"~, enviar 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



25O49'00"S. Além disto, a Entidade deverá confirmar o endereço de instalação do sistema 
irradiante e estúdio; se é Rua Timabauva no 617 ou se é Av. dos Pinheiros no 617. A maneira 
como o endereço foi informado pode gerar problemas em uma futura fiscalização. 

b) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GPMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 
que a Entidade não indicou o endereço e as coordenadas geográficas na planta de armamento, 
além do endereço da sede. 

I c) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 01/2004, dado que o profissional atestou que o contorno é de 
9ldbm e não 9ldbp. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no ' subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no. 1048 de 16 de Março de 
2009. HII.IISTERIÜ Ci.6.S CÜMi..ll.IIC.b, $ 6 ~ 8  

E R A ~ ~ L I A  . DF 

Processo no. 53000.004028/08 53800 0.17302RBI1i9-2â1i 

Local: Santa Izabel do Oeste UF: PR 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Assoc~~çÃo COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE, comunica que estou 
encaminhando anexo: 

a) Formulário de Infomação Técnicas 
b) Endereço e as coordenadas no formato GGO MM' SS" 
c) Transmissor certificado pela Anatel 
d) Fabricante da Antena 
e) Planta de Amamento 

Santa Izabel do OesteIPR, 17 de Março de 2009. 

Nome do representante da entidade: Roce Luiz Amaral Tonini 
CPF: 502.418.509-91 

Endereço para correspondência: Av: Dos Pinheiros, 1774 Centro CEP: 8 
Santa Izabel do Oeste, Paraná. 



Ao 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA. 

ENVIO ANEXO A ESTE DOCUMENTO, A PLANTA DE 
ARRUAMENTO DA CIDADE DE Santa Izabel do Oeste, ESTADO DO PARANÁ ONDE 
SE ENCONTRA ASSINALADO O LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE (ANTENA) 
PRETENDIDO PELA Associação Comunitária Cultural Izabelense sito a Rua: 
Timbaúva no 61 7 Centro COM AS COORDENADAS GEOG~FICAS COM PRECISÃO DE 
SEGUNDOS, DA SEGUINTE FORMA: (25p (49)'(00)"S DE LATiTUDE, E (53)0 (29)'(04)" 
W DE LONGITUDE, E APRESENTA UM TRAçA4M EM FORMA DE CIRCUNFERÊNCIA, 
CORRESPONDENTE A UM RAIO DE UM QUILOMETRO, DELIMITANDO A ÁREA ABRANGIDA 
PELOS CONTORNOS DE SERVIÇOS. 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

Santa Izabel do OestePR, 17 de Março de 2009. 



* .  
I :  

iY 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviqos de Radiodifusão - §§R 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

1- SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
r I r 
I Radiodifusão Comunitária - RadCom 1 

USO EXCLUSNO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE r-DENOMINAÇÁO SOCIAL I 
IASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL IZABELENSE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 
I 

CGC . 

3 DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
09.300.859/0001-90 I 

I I 

I I AVENIDA DOS PINHEIROS, 1574 I 
1 LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

1 r I r B A I R R O  CENTRO I 
-- - 

CIDADE 

SANTA IZABEL DO OESTE 
E-MAIL , , r TELEFONE , r RAMAL F , r , 

85.650-000 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I RUA TIMBAUVA ,617 I 
BAIRRO CIDADE 

CENTRO SANTA IZABEL DO OESTE 
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

( r F P ~ ( r 2 5  ' 4 9 ' 0 O W  S I  153 

6 - TRANSMISSOR 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA - TELETRONIX i 
MODELO POTENCIA SA~DA (PT) CERTIFICAÇÃO 

SP - 5025 0680-03-0528 1 
L I 

7 - ANTENA I TORRE 

100 

DOUURadCorn 02 



c 9  - POTÊNCIA EFETIVA I R R A D I P ~  (L 0) 

r 
ERP (dBk) = 10 10g ( Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 0,025 .?,o 1,o 0,70 ) = -17,570 d ~ k  

I Pt - POTÊNCII\ DO TMNSMISSOR EM KW 

1 Ght - GANHO DA ANTENA. NO PLANO HORIZONTAL. EM VEZES 

I Gvt - GANHO DA ANTENA. NO PLANOVERTICAL, EM VEZES 

I n --+ EFICIÊNCIA DA LINHA DE TMNSMISSÃO 

I OBb : 
A POTENCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP} POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

( E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP --t POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

I ri + DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA A 0  LIMITE DA ÁREA DE SERWÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

I OBS. : O MÁXIMOVALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO sERÁ DE 91 dBp 

I r 11 -OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

f 
I I 

ISAAC ENCISO MENDOZA 
REG. CREA 

d 7 
ENDEREÇO 

18.998-DIPR I I RUA SÃO PAULO, 329 -APTO 83 I! ENDEREÇO (CONTINUAÇÁO) BAIRRO 
I r 

EDIFICIO EVARISTO MASCARELLO I 1 CENTRO I! CIDADE , ,-'-'F - 
I CASCAVEL 

CEP o h  TELEFONE 

r 
DATA 

r- 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL IZABELENSE 

MÉDIA TOTAL 



Cliente: Asociação Comunitaria Cultural Izabelense 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Ericiso Mendoza, brasiieiro, Engenheiro em TelecSmunicaçÕes , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de C3scavel/PRI declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitárja dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 d b l ~  da 
emissora não fica situado a mais de um krn de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 

C M :  18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasiteiro, Engenheiro em Telecomunicações , I 
I 

CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, '1 

bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSPIPR e CPFIMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de SANTA LZABEL DO OESTE Estado do PARANÁ. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/ PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
hn,lrro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

1 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SANTA 
IWBEL DO Q E m ,  Estado do PARANÁ, possibilita o atendimento do,disposto no 
item 18.2.7.1 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Nendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18,998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 

I hziirro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPFIMF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunitaria Cultural Izabelense , sediada na Rua 
Timbauva, 617 bairro Centro, na cidade de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná, de coordenadas geográficas 250 49' 00" S de latidude 530 29' 04" W de 
longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) rnetros em relação à cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema 
irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 00112004 
item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 05 de Fevereiro de 2009 

Engo Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 
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Sari tn Rita  d o  Snpucni-MG-CEP:37540.000 

INDICADA PARA RADCOM I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdS(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. I :I Gvt = 1 ,O 
I 

I' 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >I 8 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,o 
- Gvt: 1,O 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

L 1 



f AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda \ 
Pp.da Pirainido 175,CCHTRO CMPRCSARIAL 

Ietyoni x Santa Rita do S;ipiiçíti~it?ti~CEP:37540-000 
, . ,  . , . , S .  . 1 . 8 .  , , . : . , . ' I  F ~ n e : O x x  ( 3 5 ) 3 4 7 1  3 0 7 1  . ... , .  . 

LAUDO TÉC 

! 

1 L INDICADA PARA RA 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETKONI 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,O 

Foll.io 02 de 02 



Antena plano terra O dB 

Pára Rdlos k 

180' 

Marca onde deverá fica o elemento 

,i 

desenho, conecle o cabo RG 2 13 (7)  uo coneclor da 
onlena (6)  e vede com fila de alta fusao. 
Flue a bose da anlero ao suporle ( 9 ) e aperte 
o poroluso ( 0). 

entre a torre e a antena 
(3  metros) 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 10 ~/RADC~M/DOS/SSCE-MC de - dbI - 03, &9. 

( ) única entidade no local ou; 
@com concorrentes: ( ) arquivado@), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

1 

($) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(A) cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
.- - - - - -- 

.. 060&Oq Brasilia, I Analista responsável: 

;., ,., ."=.,,<:-',j:<l r.:" i 

integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

' CONTINUAÇÃO - VERSO + 



CNPJ-FLS. O . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. ar v 1 2 . 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUI~~O - FLS. 13 9 

I ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VALIDA A ~ ~ : , d i - / e i /  aL2.  M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. &- - 
IWEMBROS FLS* 86 , 8 a 

/- 

Brasília, / JQO? Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004028108 LocalidadelUF: Santa Izabel do OesteIPR 

Entídade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 254 

r COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2584900 2584916 

Longitude 53W2904 53W2904 

Distância A:B 0.49 
( IBGE ) 

1 2. 1 Endereço da Antena Proposta I 

1 
Processo 

- 

Rua Timbauva, no 617 - Centro 

7 1 1 Endereço do Studio 

Sim 1. 

Número do Processo 

Entregou documentação tempestivamente? 

Rua Timbauva, no 617 - Centro 

Distância 

3. 

Status 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

53000.002943103 

I - 
), 

1 7. (Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

220,OO 

6. 

( 11. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? \ ' I I 

ARQ 

4. 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Página 1 de 2 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

VIAVEL 

I I 



, \ ,I -,. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

i" 

t ; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO R'\ +w>fi,* i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO t' '@,-. st, I I 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA ESTACAO DE R A D C O ~  - 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004028/08 LocalidadeIUF: Santa Izabel do OestelPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 254 

I Processo 

1 Entregou documentação tempestivamente? I 
/ 2, IApresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 021 I Sim ( 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. / as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

t , 
4 m  

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

'. 

6. 

7. 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.11) I sim 

III, item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarizapão circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

8. 

06/07/2009 RadCom Página 1 de 2 

Sim 

Sim 
14.2.7.1 . I? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transrnissora 

Sim 



iff- 
"o -- 3 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL c; o ] j s  i 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Coordenadoria-Geral de Assentimento Prévio 

NOTA SAEI-AP N"l512009 - RF 

INTERESSADO: ~ s s o c a ~ ç Ã o  COMUNITÁRIA 
CULTURAL IZABELENSE 

ASSUNTO: 
Aprovo. 

I Asonsideração superior. 

ento e Estudos Institucionais 

l d v & l o  Robeito Bento - S Ten 
Assistente I 

ATO ASS. PREV. no 164 , de 

3 8 1 (a3 noos. 
Piibl. - DOU - c13 / f1$/2009. 
SeqRo 1 - Pág f . 

I " Matr. SIAPE no 1680278 1 

NUP : 

Senhor Secretário, 

Relatório 
1 

Processo MC n~3000.004026/2008, de 
interesse da Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, CNPJ no 
09.300.859/0001-90, com sede na Av. dos 
Pinheiros, n q  578, Centro, no Município 
de Santa Izabel do Oeste, Estado do 
Paraná. Solicitaqão dirigida à Secretaria- 
Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, no Município de 
Santa Izabel D'Oeste, na faixa de fronteira 
do Estado Paraná. 

1. Trata-se de pedido de concessão de ato de Assentimento P 
pela Associação Comunitária Cultural Izabelense, nos termos do proces 
encaminhado pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional (CDN) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Santa Izabel D'Oeste, na faixa de fronteira 
do Estado do Paraná. 

2. No Processo MC n~3000.004026/2008-59 destaca-se os documentos de 
fls. 1/36: Requerimento, datado de 18/01/2008, onde o Sr. Representante da referida Associação 
requer, perante o Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional, o ato de 
Assentimento Prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária; Estatuto Social, de 
10/01/2008; Ata, datada de 10/01/2008, para aprovação do estatuto, eleição e posse da primeira 

a i r e t o r i a ;  e documentos pessoais. 

3. Às fls. 38/41, juntou-se o DESPACHO - ASSENTIMENTO PRÉVIO, de,  
07/07/2009, ein que o Departamento de Outorga de Serviços da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações manifesta-se de forma conclusiva no 
sentido da correta instrução dos autos. 



,$,- '-> 'c: 

II - ofirecer niecanisnios à for~iorn>oção e 
estirizzrlando o lazer, a czrltzira e o convívio social; 

111 - prestar serviços de utilidade pzíblica, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, senlpre que necessário; 

IV - contribzrir para o aperfeiçoan~ento pro~ssional rins áreas de atuaçtío dos 
jornalistas e radialistas, de coi?forr~zidade com a legislação pro$ssionnl vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadtíos no exercício do direito de expressão 
da fonizn mais acessível possível. 

8. Verificando-se a manutenção da Associação através de recursos 
financeiros e patrimoniais, observa-se o caráter de subsistência e de fim não lucrativo (fl. 5 - 
Art. 13 - Estatuto Social), adequando-se à natureza de serviço de radiodifusão comunitária, 
assim definido no artigo I", da Lei no 9.612198: 

Art. I"  Denontina-se Serviço de RadiodifilsCio Conzzrnitária a radiodzji{siio sonora, 
enz Pequência modulada, operada enz baixa potência e cobertura restrita, 
outorgada a fimdações e associações conittnitúrias, senz Jins lucrativos, coni sede , 

na localidade de prestação do serviço. 

j 1" Entende-se por baixa potência o serviço de radiodijusão prestado a 
coniunidade, com potência limitcrda a zrrn nzdxinzo de 25 i i ~ ~ t t s  ERP e altura do 
sisteriia irradiante não superior a trinta rnetros. 

j 2" Entende-se por cobertzaa restrita aquela destinada no atendimento de 
deterniinadcr comunidade de urn bairro e/ou vila. 

Diz o artigo 7" da referida Lei, que "stío competentes para explorar o 
Serviço de Radiodifi~são Conzunitária as fzlndações e associações comzrnitárias, senz fins 
lticrativos, desde que legalmente institzlídas e devidamente registrcídas, sediadas n a  área da 
conzzmidade para a yzral pretendem prestar o Serviço, e czgos dirigentes sejam brasileiros natos 
ou naturalizados há nzais de 1 O anos". 

9. O DESPACHO - ASSENTIMENTO PRÉVIO do Departamento de Outorga 
de Serviços (fls. 38141) informa que o quadro diretivo é compost 
AMARAL TONINI (Presidente); Sr. JAIR CASIRAGHI (Vice 

I FRANCO FOGAÇA PEDROSO (Secretário); Sr. IDEMAR BIGAT 
JUCIMAR ANTONIO TAMANHO (Diretor Administrativo), instit 
duração de mandato de 04 (quatro) anos (fl. 40). 

1 O. A localização do transinissor, sistema irradia 
Rua Timbauva, no 617, Centro, no Município de Santa Izabel D'O 
coordenadas geográficas para localização da estação são: 25O49'00" 
longitude, que se referem à localização da estação (fls. 40). 

11. Passamos a transcrever, em síntese, o DESPACHO - ASSENTIMENTO 
PRÉVIO, de 07 de julho de 2009, conclusivo e favorável ao envio dos autos a esta Secretaria 
para fins de Assentimento Prévio (fls. 38/41): 

"L. .)  A entidade c..) baseou o seu plei/o nos terriios do Aviso de Habilitação pzrblicado no 
Diúrio Oficial ckr União - D. O. U de 0 5 / m 0 7  que contenpla n localídcrde onde pretende 
instalar o sezr transinissoi; assim coriio o sisteti~a irr.adiante e respectivo estiídio. 
Desta ,fornm e Considercrndo qtre esta localidcrde está sitzrada nos limites da Faixa de 
Fronteira, solicitcr, pelo presente feito, a obtenção do Assentimento Pi*évio para execução 

\ do Serviço de Radiodifirsão Cotnzrnitúrin em norne da requerente. 4 
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Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 'I - 

c, % 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 13 ' 
.* $ 

9 
Palácio do Planalto - Anexo I1 -Ala B - Sala 206 - 70150-900 

(61) 341 1-205412329 - assentiinento@planalto.gov.br 

,9 35 Ofício no - - GSIPRISAEI-AP 

Brasília-DF, (33 de agosto de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7"ndar 
70044-900 - BrasílialDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Comunitária Cultural Izabelense. Município de Santa Izabel D'Oeste/PR. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional de 
informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio, conforme 
publicado no Diário Oficial da União, seção 1, nesta data, à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL IZABELENSE, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Santa Izabel D'Oeste, na faixa de fronteira do Estado do 
Paraná, de acordo com a instrução do Processo MC n33000.004026/20 -- wt--mvnxe, , .  ~ .%...."* 

SERVl$Q : + , r + e T 4 !  
Restituo o processo em questão, para o prosseguimento s # & t ~ f ~ s  .legais, , . t <  , 7 -  ! 

? 

~ t e n c i o s r & ~ ~ ~ ~ (  

/ JOSÉ ALBERTO CUNHA COUTO 
~ecretárfo de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES $3 C% .., 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.004.028/08, protocolizado em 28 de janeiro 
I 

j 
de 2008. i 

l 

i 1 
OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de I 

J 

Radiodifusão Comunitária. 1 , 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural Izabelense, município de 

Santa Izabel D'Oeste, Estado do Paraná; 

1. A Associação Comunitária Cultural Izabelense, inscrita no CNPJ sob o número 

09.300.85910001-90, no Estado do Paraná, com sede na Avenida dos Pinheiros, n." 1578, 

Centro, no município de Santa Izabel D'Oeste, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 18 de janeiro d Por 
-A. a*,*<* 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

1 Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de R 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - .U. de 05/12/2007, P.9 
L/ 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
I 

I 
1 

3.  Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O , 

Ism - Relatório Final -Processo no 53000.004.028/08 - Local: Santa Izabel D'OesteIPR 
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i! 3 
motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respectivos :%pie e.:,.+' 

h $' - -.> 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) ACAI - Associação Cultural e Artística Izabelense - Processo no 

53000.002.943103, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 

questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no O612007 no Diário Oficial da União 

de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se 

o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ACAI - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

ARTÍSTICA IZABELENSE" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela , 

legislação específica. Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a 

avaliação técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da 

efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos na legislação específica, 
i especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem 

como no art. 9", $2' e incisos da Lei 9612198, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n." 3639, datado de 23/04/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a entidade não recebeu o citado 

ofício, tendo sido promovida por este Ministério, publicação no DOU de 06/08/2009 de Edital 

comunicando o arquivamento e ainda, dando a interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da publicação do Edital, para apresentar solicitação visando a revisão da decisão de 

arquivamento de seu processo. Saliente-se que, frente à publicação do arquivamento dos autos, a 
,- 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

I 
11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da  entidade/documentos acessó -- 
4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

lsm - Relatódo Final -Processo no 53000.004.028/08 - Local: Santa Izabel D'Oeste/PR Página 2 de 7 



'd, 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro  localizado^^ dasuLb 
X. 8 -  

Guajuvira Esquina com Anjico - Centro, no município de Santa Izabel do. Oeste, Estado do .' 

Paraná, de coordenadas geográficas em 25'49'40"s de latitude e 53'29'401'W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 84, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 
' 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fl. 153 dos autos, 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 
" , " w . - 3  

Norma Complementar no 0 112004, tendo sido solicitada a apresentaçã 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norm 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de 
1 fl. 139, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteir 

da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme obs va-se na folha 154, d 
Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informaçõe& jdentificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 157, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Ism -Relatório Final - Processo no 53000.004.028/08 -Local: Santa Izabel D'OesteIPR Página 3 de 7 
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0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os c e d s  J' . p . u"S 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos dapd 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

0 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

0 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

0 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111 - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis 

entidade: 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
s 

0 nome: Associação Comunitária Cultural Izabelense; 

Idemar Bigaton 

Jucimar Antônio Tamanho Diretor Administrativo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Timbauva, no 617 - Centro, município de Santa Izabel do Oeste, Estado 

do Paraná; 
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coordenadas geográficas 

25"49'00"S de latitude e 53O29'04"W de longitude, correspondentes 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 153, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fl. 139 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

7' Brasília, 15 de setembro de 2009. 

I - - BEí\, . -,.'I WL,~LJL~X;ISC .a+,, 
+ .  

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasíiia, 15 de setembro de 2009. 

NIOR 
Coordenad 

De acordo. 

A consideração do S 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0285/2009/RADCOMIDOS/SSCENC. Encaminhe-se à Cónsultoria 
Jurídica para exame e parecer. ,d 

Brasília, 15 de,sefémbro de 2009. 

Secretária de Eletrô ica P 
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's 9 
RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECU~AB DO *& 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Santa Izabel D'Oeste I UF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural Izabelense 
No DO PROCESSO: 53000.004.028/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: ACAI - Associação Cultural e Artística Izabelense 
No DO PROCESSO: 53000.002.943/03 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília) 15 de setembro de 2009. 

Responsável: 
'--'V ' %dia%& Ei-Cira %oreira 

Siape: l365&9 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERYIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no rSb 3 9 /2008/RADCOh'i/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d.3 de. abril de 2008. 

SOELY SPONCHIADO . 
ACAI - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA IZABELENSE 
Avenida dos Pinheiros, s/nO - Centro 
CEP: 85650-000 Santa Izabel do Oeste - PR 

Assunto: Arquivamento do processo 

1 Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.". : 53000002943/03, na localidade de 
I ) SANTA IZABEL DO OESTE - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ACAI - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
ARTÍSTICA IZABELENSE" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação 
específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 

I alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação en 
intempes tiva. 

Atenciosamente, 

ZILD A BEATRIZ 
Secretária de Servi 

ernfb - no. 2943103 Santa Izabel do OestePR 
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O cdital padsd ser obtido pelos inferesiados, através do , 

hônieo gcradpregaaacoireias,Commbr. No ,,assunto,,, enderqo eletrônico, m.coneios.com.br. Mais informações pelo te- 
AVISOS DE LICITAÇKO lefon&x: (51) 3220 8988 e 3220 8729 ou pelo e-mail: licitacaes- 

PRPOÁC> ELKTR~NICO Na 9000086 - GEK<kDIDKISPILI nar "PGE 9000086". rs@correios.com.br. 

0b;jeto: Prestação d e  sewips de hanspodc rodoviário de cargas par- 
tais nas linhas regulares (urbanas), de acordo com a quadro 1 do 

C.4RMEN SILVIA WCIIECO POLIDORO 
Pmoeiro 

AIIGIJEL LEANDRO DA C. SBZIMRRA 
h e o c i m  

SECRETARIA ?E SERVIqOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

EDiTAL D E  NOTIRCA<;~~O 1)E 31 DE JULHO DE 2009 

A Sccretkia de Servips de Comunicapão Eletcônica, no uno das sum atribuiçóeri c tendo em 
dsta o disposto no arogo 187, inoisor XXIX e XL, do Regimento Interno do Ministerio das Co- 

icaçõcs, aprovado pela Portaria d 313. de 23 de junho de 2003, publicada no Dibrio Oficial da 
Ao de 24  subseqiiente. resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a entidades abaùo relacionadas, 

por se cnoanharem em local incerto, não sabido ou som possibilidade de mhega de correspondência. 
conforme motivos constantu das devoluçóes de AR Postal, para apresentac os documentos solicitados 
nor oficio5 relaoionados, no prazo de 15 (quinze) dias, contadas da data da pubiiea@o deste Edital. A 
não manifestação das entidades listadas implicar6 o arquivamento do Processo correspondente. A do. 
~ u m ~ n t a ç ã o  deverá ser remetida B Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no cndcrcço 
&planada dos Miniat6rios - Minist6rio da. Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3O Aodar - Ala Oeste 
-CEP: 70044-900 - Brasllia - DF. O presente Edital encanha-se tambtm dirponivel na página do 
Ministhria das Comunicafócs na Intcmct, no sitia: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEATNZ S. DE CAMPOS ABREU 

EUITcAIS DE 31 DE JULHO D E  2009 
INDEFERI.IIENT0 DA REVLSAO DE D E C I S h  DO ARQUIVAMENTO 

A Sciretdria de Serviços de Comunieaçãd Eletrônica. no ~ s o  d a  suu sliibuições c tendo ciii 

m a  o disposto no subiiein 9.3. sllnca "c". da Nams Complcmcnlar ne 1iZ004, aprovada pela Pannrin 
no 103 do 23 dc ianeiro de 2004. publicada no Dibrio Olicial da Uniao de 26 subsuiiicnte. resolve, riela 

Edital COMUNICAR as'mtidsdes abaixa relacionadas. Dor se encontrarem emlocal inc;do. r-.---- - - . . 
nãu sabi4.i ou s e m  porpibiiidade dc cnircga de concrpond&neia, confome inotivo~ comtanicí dari 
dcvolufões dz AR Portal, da mnnutcnçlo do aquivainenlo de seus prarcarop. medisnrc indcferioicnto da 
revisão de drcisao do arquivamento, padcndo as iniercssadas, no prazo dc 30 (trinta) dto.  contador da 
r-, da publicqão d a t e  Edital, apresentar rnurso endereçado B Cmsultmis Juridiu. 

) A documentação dover& ser rcmelida B Secretaria de Sewiços de Camunica@a Elehônica, na 
:<eco esolanada das Ministérios - Ministério das Comunicacães - Bloco "R" -Anexo - 3' Andar - 

A documentação deverá ser remetida B Secretaria de Sewiços de Comunicação Elekõnica no 
endereço Erplansda dos Ministé"os - Ministerio das Comunicações - Bloco "R" -Anexo - 3' &&r - 
Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasilia - D.E 

O presente Edital enconha-se tambim disponivel na pagina do Ministério das Comunicações na 
Intemet, no sitio: m.mo.gov.br. 

ZILVA REATLUZ S. DE CAMPOS ABKÇ:L( 

ANEXO 

TELECOMUNICAÇÓES BRASILEIRAS SIA 
AVISO DE iIO&IOLOJAÇÃO E ADJUDICAÇAO 

CONCOR NCIA N' 10009 

Homologa o resultado do roeediento licitatbrio e adjudica o objeto da licitação de que trata 
o Edital da Concorrencia n' 001í2089, conrtihitivo do Pmcessa no 003l2009 ara a restação de servipos 
admiiishativos de gerência, supode ticnieo c de apoio operacionai, B e$resa gatrimoniai Sen'ipOS 
Terceirizados Ltds. 

Xrasílin, 4 do asoírn dc 2009. 
JORGE DA MOTI'A E SILVA 

Presidenit 

~l ;&tr  ~ E P .  70044-900 - Brasllia - D.E 
O presenrc Fdiinl cncantra-rc tambtm disponlvel na pdgina do hlioirrtrio das Camunicaçów nr . . .  

Interne!, no sítio: www.mcgov.hr. 

ANEXO 

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 

A Secretsria de Serviços de Comunicação Elehanics, no uso das suas atribuições e tenda em 
vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério dm Comunicaç6es e ainda 
n rithitem 9.3. alinea %". da Normn Comolementar n' 1/2004. aomvada nela Portaria no 103. de 23 de ..... ~ . .  . . .  . 
jmcira dc 2004. p3bli:ndl no Dibrio Oticinl da Uniao d i  26 subrcq0cnie. resolve, pelo presente Editnl 
COMUNICAR ~in ciitid=drr nbrixa relacionadas. p>r se cncontmrcm rm local inwno, nàa rabido ou rem 
porribilidrdc de enhcgi de conespond2neia. confome motivos comuntrs d u  devolufõcs de AR Portal. 
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OUiUU\MIRANOA-SERRA 
ASSOCUÇAb E M  DE S M A  & 
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da arquivamento de seus processas, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Nama Complementar, 
padcndo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) d i a ,  contados da data da publicado deste Edital, 
apresentar solioitspão visando a revisão da decisão de arquivamento. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 212009 N' W ORCIO 
E DATA 
149IW DE 
UIMIW 
119m9 DE 
Olm61W 
I1W DE 
am6(w 

'Número do Contato: 13/2009. No Processo: 09100000478200841. Conhalcnte: FUNDACAO ALE- 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 04274005000163. Conhatado : VIVER REPRESEN- 
TACOES TURISMO -ASSESSORIA E CONSULTORIA Objeto: Acrescentar o programa dc trabalho 
n" 0721~264608100Ól ao conhato originário. Fundaiento Legal: Lci nr. 8.66611993, Vigência: 
22107C?009 e 1210412010. Data de AssinaNíd'. 2Y07il009. 
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SECRETARIA-GERAL DAS ItELAÇÕES EXTEKIOWS 
SUBSECUTARIA-GERAL DE COOPERAÇAO 

E PROMOÇÃO COSIERCIAL 
DEPARTAhlENTO CULTURAL 
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ADVOCACIA-&RAL DA UNIÃO 
MINIST~RIO DAS CO~MUWICAÇÕES 

PROCESSO: §3000.004.028/2008 

EIHENTA: Requerimento solicitando autorizaçáo para 
explorar serviço de radiodifiisão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nV85/2009 (fls. 158 a 162) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Cultiiral Izabelense, no 
município de Santa Izabel D'Oeste, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" i10 respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, e 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Advocacia-Geral da Uniáo. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E PJOBM[ATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km" 

, acordo com o indicado no item 10 c10 mencionado Relatório, onde 
irradiante de sua estaçáo, solicitando, também, em seguimento, a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 11s 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentaçáo apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Seiviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a ACAI - Associação Cultural e Artística Izabelense (Processo no 
53000.002.943/03) que também concorria à prestação do serviço naquele 
município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituiçáo e de eleiçáo dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 

Espianada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 -Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coriiurO,,inc,plov,b 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNTÃO 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas cla localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislaqão, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 

I Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaniinhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

apreciar 
O Congresso Nacional, nos termos do Q 30, do art. 

matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando pr 

A superior consideração. 

~rasília,&/ de / 3 de 2009. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exnio. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes. 
Em 1 /2009 

MARCELO BECHAW DE S. HCdBAII&ch 
Consultor Jurídico 



O MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.004.02812008 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MC/MGTNc 2096 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Izabelense, com sede 
na Avenida dos Pinheiros, no 1578 - Centro, no município de Santa Izabel D'Oeste, Estado do Paraná, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art, 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25' 49' 00" S e longitude em 53' 29' 04" W, utilizando a 
freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberaqão. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

E 
Ministro de Esta ões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.004028/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1178, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 

i 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

- 1 outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 
i '  

Brasilia, afl de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de*cimunicapão Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSUL2-ORIA-GERAb DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIQ DAS COMUNIGAÇOES 
GABINETE DA C O N S U L T O R I A  J U W ~ D I G A  

COTA nQO0193/2011/RZU CONJUR-MC/AC;U 
Processo nQ5%000.0004108/2008 (COPIA 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃQ COMUNITARIA CULTURAL IZABELENÇE. 

Senhor Secretário de Çerviçms de  Comuriicação Eletronica, 

1 i 
Após nova análise dos autos do processo em epíyrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nQ 2096 - 1.08/2009/MG-B/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 166  e 167, bem como i i ~ f s rmo  a regularidade da 

minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho s processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasíliã, de abril de 2011. 

COTA-RZL -0193/2011 



STÉRIO DAS C O ~ ~ C ~ ~ C A Ç O E S  
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERB'IGOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 16583 

Oficio n" 1 3 120 1 1 IGM-MC 
Brasília,8 de julho de2011. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a 
janeiro de 2001, referente 
seguintes processos: 

orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de 
à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 



MC 00260 20 1 1 
- 53000.00952212006 4 

,,i / 
,:* ,/. Atenciosamente, ,c 

RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATosNoRMATIVOSPL1 
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